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2.3.2 — Autorizar as despesas previstas no artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao montante de E 200 000,
devidamente discriminadas, incluídas em planos de actividades que
sejam objecto de aprovação tutelar;


2.3.3 — Autorizar as despesas previstas no artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao montante de E 200 000,
relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente
aprovados;


2.3.4 — Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes,
revisões de preços e contratos adicionais, em conformidade com o
disposto no n.o 1 do artigo 21.o do citado Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, tendo por referência os montantes delegados nos
n.os 2.3.1 e 2.3.3;


2.3.5 — Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento nos casos
previstos no n.o 2 do artigo 79.o e no n.o 1 do artigo 205.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 74 000;


2.3.6 — Aprovar, nos termos do artigo 64.o do referido Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, as minutas dos contratos até aos montantes
delegados;


2.3.7 — Outorgar os contratos escritos, em conformidade com o
previsto no artigo 62.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;


2.3.8 — Gerir o orçamento e propor as alterações orçamentais jul-
gadas adequadas, tendo em vista os objectivos a atingir;


2.3.9 — Autorizar, dentro dos limites estabelecidos pelo respectivo
orçamento anual, transferências de verbas para os vários estabe-
lecimentos;


2.3.10 — Autorizar a constituição e movimentação de fundos de
maneio das dotações do respectivo orçamento, nos termos legais;


2.3.11 — Autorizar as actualizações dos contratos de seguro e de
arrendamento, nos termos legais;


2.3.12 — Autorizar as deslocações em serviço, qualquer que seja
o meio de transporte, bem como o processamento dos correspondentes
abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo, antecipadas ou não;


2.3.13 — Qualificar como acidente em serviço os sofridos por fun-
cionários e agentes e autorizar o processamento das respectivas des-
pesas até aos limites fixados nos termos dos números anteriores;


2.4 — No âmbito da gestão de instalações e equipamentos:
2.4.1 — Gerir de forma eficiente a utilização, manutenção e con-


servação das instalações e dos equipamentos afectos aos respectivos
serviços;


2.4.2 — Velar pela existência de condições de saúde, higiene e segu-
rança no trabalho, garantindo, designadamente, a avaliação e registo
actualizado dos factores de risco e a planificação e orçamentação
das acções conducentes ao seu efectivo controlo;


2.4.3 — Elaborar e executar planos anuais e plurianuais de equi-
pamento em função das necessidades previstas e da evolução tec-
nológica, bem como autorizar as aquisições resultantes da sua
execução.


3 — De acordo com o n.o 2 do artigo 36.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, são subdelegáveis as competências refe-
ridas no presente despacho, com excepção das competências delegadas
e subdelegadas nos n.os 1.2.3, 1.5.1, 1.5.2 e 2.2.3.


4 — O presente despacho produz efeitos desde 12 de Março de
2005, ficando ratificados todos os actos entretanto praticados em con-
formidade com a presente delegação de poderes.


15 de Novembro de 2005. — A Provedora, Maria Catalina Batalha
Pestana.


Direcção-Geral da Segurança Social,
da Família e da Criança


Aviso n.o 11 270/2005 (2.a série). — Por despacho da directo-
ra-geral da Segurança Social, da Família e da Criança de 23 de Novem-
bro de 2005, foi o auxiliar administrativo Vítor Manuel Gonçalves
Carvalho da Silva, do quadro de pessoal da ex-Direcção-Geral dos
Regimes de Segurança Social, reclassificado na categoria de assistente
administrativo do mesmo quadro, ficando posicionado no escalão 1,
índice 199. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)


23 de Novembro de 2005. — A Chefe de Repartição, Maria Celeste
Jacinto Monteiro.


Instituto da Segurança Social, I. P.


Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social da Guarda


Aviso n.o 11 271/2005 (2.a série). — Por despacho do Secretário
de Estado da Segurança Social de 13 de Outubro de 2005, e na sequên-
cia de processo disciplinar, foi aplicada à assistente administrativa


especialista do quadro de pessoal do ex-Centro Regional de Segurança
Social do Centro, afecta ao Centro Distrital de Segurança Social da
Guarda, Ana Paula Santos Dias a pena de demissão, prevista na alí-
nea f) do n.o 1 do artigo 11.o do Estatuto Disciplinar dos Funcionários
e Agentes da Administração Central, Regional e Local, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, dando assim origem
a uma vaga no quadro de pessoal do organismo.


21 de Novembro de 2005. — O Director, José Pires Veiga.


Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Lisboa


Despacho n.o 25 414/2005 (2.a série). — Por despacho de 7 de
Novembro de 2005 da directora do Centro Distrital de Solidariedade
e Segurança Social de Lisboa:


David Vieira de Carvalho, motorista de ligeiros em regime de comissão
de serviço do quadro de pessoal do ex-Centro Regional de Segu-
rança Social de Lisboa e Vale do Tejo — exonerado a seu pedido
nos termos do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezem-
bro, com efeitos reportados a 24 de Outubro de 2005. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)


10 de Novembro de 2005. — A Coordenadora do Núcleo de Admi-
nistração de Pessoal, (Assinatura ilegível.)


Despacho n.o 25 415/2005 (2.a série). — Por despacho de 28 de
Outubro de 2005 do vogal do conselho directivo do Instituto de Segu-
rança Social, I. P., proferido por delegação:


Célia Maria Diogo Cristóvão Rebelo Leitão, técnica superior de
2.a classe da carreira técnica superior, do quadro de pessoal do
ex-Centro Regional de Segurança Social do Centro — transferida
com a mesma categoria para o quadro de pessoal do ex-Centro
Regional de Segurança Social de Lisboa e Vale do Tejo, ao abrigo
do disposto no artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezem-
bro, na nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17
de Julho, considerando-se exonerada do quadro de origem a partir
da data de aceitação no novo quadro de pessoal. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)


17 de Novembro de 2005. — A Coordenadora do Núcleo de Recur-
sos Humanos, (Assinatura ilegível.)


Despacho n.o 25 416/2005 (2.a série). — Por despacho de 16
de Novembro de 2005 do vogal do conselho directivo do Instituto
da Segurança Social, I. P., proferido por delegação:


Ana Cristina Ferreira Ramos Ferreira, assistente administrativa prin-
cipal do quadro de pessoal do ex-Centro Regional de Segurança
Social de Lisboa e Vale do Tejo, a estagiar na carreira técnica
superior em regime de comissão de serviço extraordiná-
ria — nomeada definitivamente, após reclassificação, nos termos
do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, na categoria de
técnica superior de 2.a classe da carreira técnica superior no mesmo
quadro de pessoal, aprovado pela Portaria n.o 1056/93, de 21 de
Outubro, alterado pelas Portarias n.os 909/95, de 18 de Julho, e
73/98, de 19 de Fevereiro, sendo exonerada da categoria anterior
a partir da data de aceitação do novo lugar. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)


23 de Novembro de 2005. — A Coordenadora do Núcleo de Admi-
nistração de Pessoal, (Assinatura ilegível.)


MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
SOCIAL E DA SAÚDE


Despacho conjunto n.o 1057/2005. — Nos termos do disposto
no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 210/2004, de 20 de Agosto, os resul-
tados líquidos da exploração do jogo EUROMILHÕES são repartidos,
em partes iguais, pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa e pelo
Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social para o desen-
volvimento de um projecto de apoio às pessoas idosas e às pessoas
com deficiência, a criar por despacho conjunto dos Ministros da Saúde
e da Segurança Social e do Trabalho, que no XVII Governo Cons-
titucional é designado Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social.


O projecto de apoio às pessoas idosas e às pessoas com deficiência
a que se refere o artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 210/2004, de 20 de
Agosto, consubstancia-se, no que respeita à saúde, designadamente,
no plano de acção que a Comissão para o Desenvolvimento dos Cui-
dados de Saúde às Pessoas Idosas e às Pessoas em Situação de Depen-







N.o 236 — 12 de Dezembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 17 269


dência, criada pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 84/2005,
de 27 de Abril, e composta por elementos de ambos os Ministérios,
deve, nos termos do seu n.o 3.5, propor e submeter à aprovação dos
Ministros de Estado e das Finanças, da Saúde e do Trabalho e da
Solidariedade Social.


No que respeita à área da saúde, o projecto de apoio mencionado
visa, nomeadamente, a criação progressiva de serviços comunitários
de proximidade em todo o País, através de parcerias promovidas pelos
centros de saúde com instituições locais de solidariedade social e
autarquias e da articulação entre centros de saúde, hospitais e unidades
de cuidados continuados ou cuidados de longa duração e unidades
de cuidados paliativos e unidades de tratamento da dor.


Para a orientação a nível central deste projecto, foi prevista, no
Alto Comissariado da Saúde, criado pelo Decreto Regulamentar
n.o 7/2005, de 10 de Agosto, a função coordenadora dos cuidados
de saúde às pessoas idosas e às pessoas em situação de dependência.
Esta entidade irá prosseguir e desenvolver o trabalho resultante da
mencionada Comissão para o Desenvolvimento dos Cuidados de
Saúde às Pessoas Idosas e às Pessoas em Situação de Dependência.


No que respeita à área de missão da Segurança Social, o Governo
encontra-se a preparar um conjunto de programas com o intuito de,
designadamente, elevar o nível de vida das pessoas idosas e de melho-
rar as condições de vida e de acompanhamento das pessoas com
deficiência. Neste quadro, atender-se-á desde já ao desenvolvimento
de programas e projectos inseridos na rede de equipamentos sociais,
referentes a novos modelos de financiamento, bem como a programas
de combate à pobreza.


A implementação e acompanhamento destes programas e projectos
será feita através do Instituto da Segurança Social, I. P.


A repartição das receitas líquidas do referido jogo, através do Ins-
tituto de Gestão Financeira da Segurança Social, será feita da forma
infra-explanada, sendo administradas, respectivamente, pelo Instituto
de Gestão Financeira da Segurança Social (IGFSS) e pelo Instituto
de Gestão Informática e Financeira da Saúde (IGIFS).


Assim, nos termos do disposto no artigo 9.o do Decreto-lei
n.o 210/2004, de 20 de Agosto, determina-se:


1 — Os resultados líquidos dos anos de 2004 e 2005 atribuídos ao
IGFSS por força do citado artigo 9.o serão repartidos entre o Minis-
tério do Trabalho e da Solidariedade Social (MTSS) e o Ministério
da Saúde (MS) da seguinte forma:


a) Serão afectos ao MTSS E 30 000 000;
b) O remanescente será repartido em partes iguais pelo MTSS


e pelo MS.


2 — Os resultados líquidos afectos ao MS serão consignados à
implementação e desenvolvimento de programas, projectos, equipa-
mentos e serviços destinados à saúde das pessoas idosas e de outros
cidadãos em situação de dependência, de forma isolada e ou integrada
em programas, projectos, equipamentos e serviços de fins múltiplos,
nomeadamente os propostos no plano de acção a aprovar pelos Minis-
tros de Estado e das Finanças, da Saúde e do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, sob proposta da Comissão para o Desenvolvimento
dos Cuidados de Saúde às Pessoas Idosas e às Pessoas em Situação
de Dependência.


3 — Os resultados líquidos afecto ao MTSS serão consignados à
implementação e desenvolvimento de programas, projectos e equi-
pamentos sociais destinados ao apoio às pessoas idosas e às pessoas
com deficiência, de forma isolada e ou integrada em programas, pro-
jectos e equipamentos sociais de fins múltiplos.


10 de Novembro de 2005. — O Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, José António Fonseca Vieira da Silva. — O Ministro
da Saúde, António Fernando Correia de Campos.


MINISTÉRIO DA SAÚDE


Gabinete do Ministro


Despacho n.o 25 417/2005 (2.a série). — Considerando que, por
despacho conjunto do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro
da Saúde de 19 de Setembro de 2005, foram aprovadas as condições
de lançamento da parceria público-privada relativa ao novo hospital
de Vila Franca de Xira;


Tendo em conta que se encontra concluída a tramitação prevista
no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 86/2003;


Ao abrigo do disposto nos Decretos-Leis n.os 86/2003, de 26 de
Abril, e 185/2002, de 20 de Agosto;


Determina-se que seja autorizado o início do procedimento, nos
termos e para os efeitos da alínea a) do n.o 1 do artigo 12.o do


Decreto-Lei n.o 185/2002, de 20 de Agosto, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 86/2003, de 26 de Abril.


16 de Novembro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fer-
nando Correia de Campos.


Direcção-Geral da Saúde


Centro de Medicina de Reabilitação
da Região Centro — Rovisco Pais


Aviso n.o 11 272/2005 (2.a série). — Concurso n.o 4/2005 — con-
curso interno de acesso geral para técnico de fisioterapia de 1.a classe,
da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica. — 1 — Torna-se
público que, por deliberação do conselho de administração de 22 de
Junho de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados
a partir da data da publicação do presente aviso, concurso interno
de acesso geral para o preenchimento de um lugar (em regime de
dotação global) de técnico de fisioterapia de 1.a classe, da carreira
de técnico de diagnóstico e terapêutica, constante do quadro do Centro
de Medicina de Reabilitação da Região Centro — Rovisco Pais, apro-
vado pela Portaria n.o 210/2000, de 7 de Abril.


2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.


3 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga enunciada
no n.o 1 e caduca com o seu preenchimento.


4 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se nas instalações
do Centro de Medicina de Reabilitação da Região Centro — Rovisco
Pais, 3064-908 Tocha.


5 — Conteúdo funcional — o constante dos n.os 1 e 2 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.


6 — O presente concurso rege-se pelas disposições legais contidas
nos Decretos-Leis n.os 564/99, de 21 de Dezembro, e 442/91, de 15
de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e na Portaria n.o 721/2000, de 5 de Setembro.


7 — Vencimento e regalias sociais — o vencimento é fixado de
acordo com a tabela anexa ao Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezem-
bro, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da Administração Pública.


8 — Requisitos de candidatura:
8.1 — Gerais — os definidos no n.o 2 do artigo 47.o do Decreto-Lei


n.o 564/99, de 21 de Dezembro;
8.2 — Especiais — ser técnico de fisioterapia de 2.a classe, da car-


reira de técnico de diagnóstico e terapêutica, com pelo menos três
anos de exercício de funções na categoria e avaliação de desempenho
de Satisfaz, conforme o n.o 1 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 564/99,
de 21 de Dezembro.


9 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento, redigido sobre folhas de papel normalizadas, brancas ou de
cores pálidas, de formato A4 ou em papel contínuo, dirigido ao pre-
sidente do conselho de administração do Centro de Medicina de Rea-
bilitação da Região Centro — Rovisco Pais, devidamente datado e
assinado, o qual poderá ser entregue pessoalmente na Secção de Ges-
tão de Recursos Humanos, durante as horas normais de expediente,
e até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, ou remetido
pelo correio, registado, com aviso de recepção, até ao termo do prazo
fixado.


10 — Do requerimento deverão constar, além do pedido de admis-
são ao concurso, os seguintes elementos:


a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento, número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emi-
tiu, situação militar, se for caso disso, morada, código postal
e telefone, se o tiver);


b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Categoria e natureza do vínculo à função pública;
d) Identificação do concurso a que se candidata, com indicação


do respectivo número, data e página do Diário da República
onde se publica este aviso;


e) Menção do número de documentos que acompanham o
requerimento;


f) Outros elementos que repute susceptíveis de influírem na
apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de pre-
ferência legal.
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Requerimento para Processamento de Vagas no âmbito do PAIES








Elementos Relativos à Entidade Requerente















































Pedido para reserva de vagas à segurança social no âmbito do PAIES






































Entidade Requerente












































Anexo: Cópia de Licença de Funcionamento





Designação da Entidade Requerente: __________________________________________


Pessoa Coletiva n.º: 


Número de Identificação da Segurança Social: 


Morada da Sede da Entidade: ___________________________________________


____________________________________________________________________


Telefone: __________________  Fax: ______________  E-mail: ________________


Licença de Funcionamento n.º /





Lotação do equipamento social: 


Número de vagas no âmbito do PAIES: 


Resposta social: ___________________________


Designação do Estabelecimento de Apoio Social: _______________________________


Morada do Estabelecimento de Apoio Social: ___________________________________


_______________________________________________________________________


Telefone: __________________  Fax: ______________  E-mail: ________________








As declarações prestadas correspondem à verdade e não omitem qualquer informação relevante.





Data: __/__/_____                                 ______________________________________


                                                                                    (Assinatura e carimbo)











Requerimento PAIES




IMP01.PC02
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Dimensões a partir das quais
é considerado troféu


(centímetros)
Espécie


Atum-rabilho (Thunnus thynnus) . . . . . . . . . 100
Atum-voador (Thunnus alalunga) . . . . . . . . 85
Dourado-do-mar (Coryphaena spp.) . . . . . . 100


ANEXO III


Medição do tamanho dos peixes, crustáceos e moluscos
a que se refere o n.o 2 do artigo 9.o


A medição de peixes (figs. 1 e 2), crustáceos (figs. 3 a 7) e moluscos
(figs. 8 a 12) será feita da forma referida nas figuras respectivas,
de acordo com as regras fixadas no Regulamento (CE) n.o 850/98,
de 30 de Março, tal como referido no n.o 3 do artigo 48.o do Decreto
Regulamentar n.o 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada pelo
Decreto Regulamentar n.o 7/2000, de 30 de Maio, e ainda na Portaria
n.o 27/2001, de 15 de Janeiro.


ANEXO IV


Mapa de registo de espécies constantes do anexo II,
a que se refere o artigo 14.o


MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Portaria n.o 869/2006


de 29 de Agosto


O XVII Governo Constitucional aposta numa nova
geração de políticas sociais, constituindo o alargamento
da rede de equipamentos sociais um pilar estratégico
deste objectivo, fundamental para o desenvolvimento
de Portugal.


Tal como o Programa de Alargamento da Rede de
Equipamentos Sociais (PARES), o programa que pela
presente portaria é criado e regulamentado tem como
objectivo estimular o investimento em equipamentos
sociais, apoiando a iniciativa privada, designadamente
a iniciativa privada lucrativa, contribuindo para aumen-
tar a capacidade instalada em respostas nas áreas de
infância e juventude, pessoas com deficiência e popu-
lação idosa, através dos recursos financeiros provenien-
tes dos jogos sociais.


O alargamento da rede de equipamentos sociais é,
no entendimento do Governo, um factor determinante
do bem-estar e da melhoria das condições de vida dos
cidadãos e das famílias, pelo que o presente programa
incide em respostas específicas, apostando nomeada-
mente na criação de novos lugares em respostas sociais
destinadas às crianças, às pessoas idosas e às pessoas
com deficiência.


O Programa de Apoio ao Investimento em Equipa-
mentos Sociais tem subjacente o planeamento territorial,
uma vez que a avaliação do benefício dos projectos pode
ser feita em função das taxas de cobertura, de forma
a corrigir as assimetrias existentes ao nível da distri-
buição da capacidade instalada no território, promo-
vendo uma maior equidade no acesso às respostas sociais
por parte dos cidadãos.


Por outro lado, o Programa de Apoio ao Investimento
em Equipamentos Sociais constitui um incentivo ao
investimento privado, apoiando as entidades promotoras
ao nível dos juros, permitindo o recurso ao crédito e,
consequentemente, que parte do investimento seja
suportado com o equipamento social em funcionamento,
tendo implícito um princípio fundamental de capacidade
financeira por parte das entidades promotoras para
suportar o investimento.


Neste contexto, foi determinado, pelo despacho con-
junto n.o 1057/2005, de 10 de Novembro, dos Ministros
do Trabalho e da Solidariedade Social e da Saúde, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, de 12 de Dezem-
bro de 2005, que as verbas afectas ao Ministério do
Trabalho e da Solidariedade Social (MTSS) serão con-
signadas à implementação e desenvolvimento de pro-
gramas, projectos e equipamentos sociais destinados ao
apoio às pessoas idosas e às pessoas com deficiência,
de forma isolada e ou integrada em programas, projectos
e equipamentos sociais de fins múltiplos.


De harmonia com o disposto na alínea a) do n.o 5
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 56/2006, de 15 de Março,
regulamentada pelo Despacho Normativo n.o 31/2006,
de 18 de Maio, 13% das verbas globais dos jogos sociais
destinam-se ao desenvolvimento de programas, medidas,
projectos, acções, equipamentos e serviços que visem
elevar o nível de vida das pessoas idosas, melhorar as
condições de vida e de acompanhamento das pessoas
com deficiência e promover o apoio a crianças e jovens,
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à família e à comunidade em geral, nomeadamente atra-
vés do desenvolvimento de modelos de financiamento
que visem o alargamento ou a melhoria da qualidade
da rede de equipamentos e serviços.


Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 5 do


artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 56/2006, de 15 de Março,
e no Despacho Normativo n.o 31/2006, de 18 de Maio,
manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


Pela presente portaria é criado o Programa de Apoio
ao Investimento em Equipamentos Sociais, adiante
designado por PAIES.


Artigo 2.o


Finalidade do PAIES


O PAIES tem por finalidade apoiar o desenvolvi-
mento da rede de equipamentos sociais através da con-
cessão de incentivos ao investimento.


Artigo 3.o


Âmbito territorial


O PAIES vigora no território continental.


Artigo 4.o


Candidaturas


As respostas sociais elegíveis, assim como as condi-
ções e os pressupostos para formalização dos pedidos
de apoio ao investimento no âmbito do PAIES, são
objecto de aviso de abertura, fixado por despacho do
Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social.


Artigo 5.o


Financiamento


1 — O PAIES é exclusivamente financiado com ver-
bas provenientes dos resultados líquidos da exploração
dos jogos sociais atribuídos ao Ministério do Trabalho
e da Solidariedade Social, conforme o disposto na alí-
nea a) do n.o 5 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 56/2006,
de 15 de Março, regulamentada pelo Despacho Nor-
mativo n.o 31/2006, de 18 de Maio, e no despacho con-
junto n.o 1057/2005, de 10 de Novembro.


2 — A dotação orçamental do PAIES, e respectiva
distribuição, é fixada no aviso de abertura de can-
didaturas.


Artigo 6.o


Regulamento


É aprovado o Regulamento do PAIES, que consta
em anexo à presente portaria e dela faz parte integrante.


Artigo 7.o


Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de
Estado da Segurança Social, em 28 de Julho de 2006.


ANEXO


REGULAMENTO DO PROGRAMA DE APOIO AO INVESTIMENTO
EM EQUIPAMENTOS SOCIAIS


1 — Âmbito — o presente Regulamento define as
condições de acesso ao Programa de Apoio ao Inves-
timento em Equipamentos Sociais (PAIES), bem como
os termos do seu financiamento.


2 — Projectos elegíveis:
2.1 — Tipologia do projecto/projectos elegíveis:
2.1.1 — No âmbito do PAIES são elegíveis os pro-


jectos que, através do recurso ao crédito, criem novos
lugares nas respostas sociais elegíveis.


2.1.2 — As respostas sociais elegíveis e as condições
da sua elegibilidade constam do despacho do Ministro
do Trabalho e da Solidariedade Social a que se refere
o n.o 9 do presente Regulamento.


2.2 — O apoio ao investimento no âmbito do PAIES,
nos termos do n.o 6.3, destina-se exclusivamente aos
lugares novos a criar e para estes às seguintes tipologias
de projecto:


2.2.1 — Obras de construção de raiz.
2.2.2 — Obras de ampliação, remodelação de edifício


ou fracção.
2.2.3 — Aquisição de edifício ou fracção.
3 — Condições de acesso do projecto:
3.1 — Processo de pedido de apoio ao investimento


devidamente instruído.
3.2 — Enquadramento do projecto nos objectivos e


condições de elegibilidade estabelecidos no PAIES.
3.3 — Elegibilidade das despesas apresentadas,


quanto à data de elegibilidade e à natureza das mesmas.
3.4 — O projecto não ter sido objecto de financia-


mento no âmbito de programas comunitários ou nacio-
nais.


3.5 — O projecto não ter sido objecto de qualquer
apoio financeiro, nacional ou comunitário, com a mesma
finalidade, nos 10 anos precedentes, no caso de aquisição
de edifício ou fracção.


3.6 — Demonstração da viabilidade económico-finan-
ceira do projecto, designadamente através de indica-
dores de autonomia financeira.


3.7 — O projecto observa as normas técnicas aplicá-
veis às condições de instalação e funcionamento, con-
forme previsto na legislação em vigor.


3.8 — Existência de informação relativa a infra-estru-
turas e trabalhos a realizar, a resultados esperados, assim
como às fases e ao calendário de realização do projecto
de investimento.


3.9 — Projecto de arquitectura aprovado pela autar-
quia.


3.10 — Adequado dimensionamento do projecto,
considerando a relação entre o número de utentes, a
área do equipamento e o seu custo:


3.10.1 — A adequação do dimensionamento do pro-
jecto é avaliada através da aplicação de um factor de
sobredimensionamento ao resultado do produto do
número de utentes pelo custo padrão de construção por
utente.


3.10.2 — O custo padrão de construção por utente,
a que se refere o número anterior, reflecte o custo de
construção de cada resposta social elegível considerando
os espaços previstos nos normativos em vigor.


3.10.3 — O factor de sobredimensionamento a que
se refere o n.o 3.10.1 é majorado, no caso de aquisição
de edifício ou fracção.


3.10.4 — O factor de sobredimensionamento a que
se refere o n.o 3.10.1, assim como a majoração nos ter-
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mos do disposto no n.o 3.10.3, constam do despacho
do Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social pre-
visto no n.o 9.


3.11 — Declaração emitida por instituição de crédito
certificando a aprovação de empréstimo bancário para
o projecto objecto do pedido de apoio ao investimento,
contendo, designadamente, a seguinte informação:


3.11.1 — Montante do empréstimo.
3.11.2 — Taxa de juro.
3.11.3 — Número de prestações e respectiva perio-


dicidade de amortização.
3.11.4 — Prazo de concessão do empréstimo, nos ter-


mos do disposto no n.o 7.2.3 do presente Regulamento.
3.11.5 — Montante de juro em causa, atendendo aos


pressupostos considerados nos números anteriores.
3.12 — Afectação das infra-estruturas ao fim a que


se destina o apoio ao investimento durante o período
de vigência do contrato de apoio ao investimento.


4 — Entidade promotora do investimento:
4.1 — Por entidade promotora do investimento


entende-se a entidade que formula o pedido de apoio
ao investimento e realiza o projecto objecto daquele
pedido, assumindo perante o ISS, I. P., a responsabi-
lidade pela sua execução.


4.2 — Podem ser entidades promotoras entidades pri-
vadas com fins lucrativos e sem fins lucrativos, desde
que não sejam instituições particulares de solidariedade
social ou equiparadas.


5 — Condições de acesso das entidades promotoras:
5.1 — As entidades promotoras devem preencher,


cumulativamente, à data do pedido de apoio ao inves-
timento, as seguintes condições:


5.1.1 — Encontrarem-se regularmente constituídas e
devidamente registadas.


5.1.2 — Tratando-se de pessoas colectivas, as respos-
tas sociais elegíveis a que respeita o apoio ao inves-
timento devem estar contempladas no objecto social dos
estatutos.


5.1.3 — No caso de apoio financeiro às tipologias de
projecto referidas nos n.os 2.2.1 e 2.2.2, quando não
associada à tipologia prevista no n.o 2.2.3, serem pro-
prietárias do terreno ou do edifício ou fracção a inter-
vencionar ou detentoras de qualquer outro título que
permita a afectação das infra-estruturas, pelo prazo de
vigência do contrato, aos fins a que se destinam, em
regime de permanência ou exclusividade.


5.1.4 — Apresentarem proposta de garantia a cons-
tituir durante a vigência do contrato de apoio financeiro,
nos termos previstos no presente Regulamento, para
a restituição do apoio ao investimento no caso de res-
cisão do contrato.


5.1.5 — Disporem de capacidade organizativa e finan-
ceira para promover o projecto para que solicitam apoio
ao investimento, nomeadamente para suportar o inves-
timento do projecto a que se refere o n.o 6.1.


5.1.6 — Garantirem o cumprimento da programação
financeira apresentada no pedido de apoio ao inves-
timento.


5.1.7 — Possuírem contabilidade organizada de
acordo com o Plano Oficial de Contabilidade (POC)
e terem a situação regularizada em matéria de obri-
gações contabilísticas e declarativas fiscais, nos termos
da legislação aplicável.


5.1.8 — Terem a sua situação contributiva regulari-
zada perante a administração fiscal e a segurança social.


5.1.9 — Não se encontrarem em situação de incum-
primento na aplicação de apoios a projectos de desen-
volvimento social.


5.1.10 — Não terem sido interditadas do exercício das
actividades em qualquer equipamento de apoio social
e não terem sido condenadas, por sentença com trânsito
em julgado, qualquer que tenha sido a natureza do
crime, nos casos em que tenha sido decretada a inter-
dição de profissão relacionada com a actividade dos esta-
belecimentos, nos termos da legislação em vigor relativa
ao regime de licenciamento dos estabelecimentos.


6 — Investimento do projecto:
6.1 — O investimento do projecto corresponde à esti-


mativa global de custos, relativa às tipologias de projecto
previstas nos n.os 2.2.1 a 2.2.3, apresentada pela entidade
promotora.


6.2 — O investimento do projecto é totalmente supor-
tado pela entidade promotora.


6.3 — O apoio ao investimento, no âmbito do PAIES,
destina-se apenas aos lugares novos a criar, correspon-
dendo exclusivamente ao apoio na componente de juros,
nos termos previstos no n.o 7.


7 — Apoio ao investimento:
7.1 — O montante de apoio ao investimento é soli-


citado pela entidade promotora em sede de formalização
de pedido de apoio.


7.2 — O apoio ao investimento no âmbito do PAIES
corresponde à componente de juros do empréstimo ban-
cário solicitado, considerando os seguintes pressupostos:


7.2.1 — O montante de empréstimo bancário para
efeitos do disposto no n.o 7.2 corresponde, no máximo,
a 75% da estimativa de custos de investimento do pro-
jecto, relativa aos lugares novos a criar nas respostas
sociais elegíveis:


7.2.1.1 — O montante de empréstimo bancário que
determina o apoio ao investimento no âmbito do PAIES,
nos termos do n.o 7.2.1, não pode ultrapassar, em
nenhuma circunstância, o investimento elegível de
referência.


7.2.1.2 — O investimento elegível de referência
resulta do produto do custo padrão de construção por
utente de cada resposta social elegível pelo respectivo
número de utentes.


7.2.1.2.1 — O número de utentes a que se refere o
número anterior corresponde ao número de lugares
novos a criar nas respostas sociais elegíveis.


7.2.1.3 — O custo padrão de construção por utente
de cada resposta social elegível consta do despacho a
que se refere o n.o 9.


7.2.2 — A taxa de juro limite de referência para deter-
minação do montante de apoio ao investimento, cor-
respondente à taxa de referência, acrescida do spread,
e será fixada no despacho previsto no n.o 9.


7.2.3 — O prazo de concessão do empréstimo ban-
cário a que se refere o n.o 7.2 deve ser igual ou inferior
a 10 anos, incluindo período de carência inicial e período
de amortização.


7.3 — Sempre que o valor previsto no contrato de
empreitada de obra e ou da aquisição de edifício ou
fracção seja inferior ao investimento do projecto a que
se refere o n.o 6.1, considera-se aquele valor.


7.4 — Nas situações em que o projecto inclua mais
que uma resposta social, elegível ou não elegível, é apli-
cado um coeficiente de simultaneidade ao custo padrão
de construção por utente determinando a sua redução,
divulgado através do despacho a que se refere o n.o 9.


7.5 — Os apoios previstos e concedidos no âmbito
do presente Regulamento não são cumuláveis com
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quaisquer outros que revistam a mesma natureza e
finalidade.


7.6 — No despacho a que se refere o n.o 9 pode ser
fixada percentagem distinta da prevista no n.o 7.2.1.


8 — Despesas não elegíveis:
8.1 — Conjunto de despesas que podem decorrer da


execução do projecto de investimento, e não financiadas
pelo PAIES, designadamente:


8.1.1 — Equipamento móvel.
8.1.2 — Projectos técnicos de arquitectura e engenha-


ria, projectos de investimento e estudos de mercado.
8.1.3 — Terrenos.
8.1.4 — IVA, outros impostos, contribuições e taxas.
8.1.5 — Encargos financeiros, tais como outros juros


devedores, comissões bancárias, ágios, despesas de câm-
bio e outras despesas financeiras.


8.1.6 — Prémios, multas, sanções financeiras e encar-
gos com processos judiciais.


8.1.7 — Construções ou melhoramentos em espaços
públicos.


9 — Despacho do Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social — são fixadas por despacho do Minis-
tro do Trabalho e da Solidariedade Social as respostas
sociais elegíveis, as condições e os pressupostos para
formalização e decisão dos pedidos de apoio ao inves-
timento em equipamentos sociais, assim como a res-
pectiva dotação orçamental.


10 — Período e local de entrega dos pedidos de apoio
ao investimento:


10.1 — O período para a formalização do pedido de
apoio ao investimento e o respectivo local de entrega
são fixados no despacho a que se refere o n.o 9.


10.2 — O período a que se refere o número anterior
pode ser reduzido em função das disponibilidades
orçamentais.


11 — Formalização e instrução do pedido de apoio
ao investimento:


11.1 — O pedido de apoio ao investimento é forma-
lizado pela entidade promotora através de formulário,
conforme modelo disponibilizado pelo ISS, I. P., no seu
site oficial, devidamente preenchido e assinado por quem
tenha competência para o acto nos termos da lei e ou
dos estatutos.


11.2 — O pedido de apoio ao investimento deve ser
instruído com os seguintes elementos:


11.2.1 — Informação relativa a infra-estruturas e tra-
balhos a realizar, com junção de projecto de arquitec-
tura, instruído com peças escritas e desenhadas de forma
a possibilitar a fácil apreciação das soluções propostas
pelo autor do projecto e seu confronto com as exigências
do programa funcional, com a apresentação, no mínimo,
dos seguintes elementos:


11.2.1.1 — Memória descritiva e justificativa.
11.2.1.2 — Termo de responsabilidade do autor do


projecto de arquitectura e comprovativo da respectiva
associação ou ordem profissional.


11.2.1.3 — Elementos gráficos, sob a forma de plan-
tas, alçados e cortes longitudinais e transversais abran-
gendo o edificado e o terreno, com indicação do perfil
existente e o proposto, bem como das cotas dos diversos
pisos e pavimento exterior envolvente, em escala
de 1/100 ou superior, que explicitem a implantação do
edifício, a sua integração urbana, os acessos e as neces-
sidades em termos de infra-estruturas, bem como a orga-
nização interna dos espaços, incluindo mapa de áreas,
a interdependência de áreas e volumes, a compartimen-
tação genérica e sistemas de circulação.


11.2.1.4 — Estimativa do custo global da obra, assim
como do custo por resposta social, mencionando as áreas
afectas a cada uma das respostas.


11.2.1.5 — Calendário de realização do projecto de
investimento.


11.2.2 — Cópia da notificação da autarquia relativa
à aprovação do projecto de arquitectura.


11.2.3 — Contrato-promessa de compra e venda, no
caso de aquisição de edifício ou fracção.


11.2.4 — Estudo de viabilidade económico-financeira,
considerando os quadros de pessoal definidos na legis-
lação em vigor.


11.2.5 — Documentos comprovativos da titularidade
ou propriedade do terreno ou do edifício ou fracção
a intervencionar (contrato de comodato, desde que por
um prazo superior ou igual ao período previsto de vigên-
cia do contrato de apoio ao investimento e não con-
temple a possibilidade de reversão nesse período; escri-
tura de concessão de direito de superfície; escritura de
aquisição e respectiva certidão de registo predial válida),
se aplicável.


11.2.6 — Documentos comprovativos da capacidade
financeira para suportar o investimento do projecto a
que se refere o n.o 5.1.5, apresentando-se a título
exemplificativo:


11.2.6.1 — Valor do património mobiliário, nomea-
damente através de declarações emitidas por entidades
bancárias.


11.2.6.2 — Valor do património imobiliário livre de
ónus e encargos, com excepção do património imobi-
liário a que se refere o n.o 5.1.3.


11.2.6.3 — Créditos sobre terceiros, nos termos legal-
mente estabelecidos.


11.2.6.4 — Contratos de dação em pagamento, nos
termos legalmente estabelecidos.


11.2.7 — Declaração emitida por instituição de cré-
dito, certificando a aprovação do empréstimo de acordo
com o disposto no n.o 3.11 do presente Regulamento.


11.2.8 — Declaração sobre a proposta de garantia a
constituir, nos termos previstos no n.o 18.


11.2.9 — Cópia dos documentos constantes das obri-
gações declarativas fiscais da entidade promotora.


11.2.10 — Cópia do cartão de identificação fiscal.
11.2.11 — Cópia do cartão de pessoa colectiva ou do


bilhete de identidade do empresário em nome indivi-
dual, bem como cópia de certidão actualizada do registo
comercial, quando aplicável.


11.2.12 — Cópia dos estatutos, caso o requerente seja
uma pessoa colectiva.


11.3 — A regularidade da situação da entidade pro-
motora, perante a segurança social, é de verificação ofi-
ciosa pelo ISS, I. P.


11.4 — O ISS, I. P., pode solicitar documentos com-
provativos de que a entidade promotora tem a situação
regularizada perante a administração fiscal ou decla-
ração de autorização da mesma, para consulta dessa
informação por parte dos serviços do ISS, I. P., nos
termos da lei.


12 — Reformulação do projecto de arquitectura:
12.1 — No decorrer da análise do pedido de apoio


ao investimento, pode o ISS, I. P., solicitar, excepcio-
nalmente, alterações ao projecto de arquitectura, desde
que estas, nos termos da legislação aplicável, não deter-
minem nova aprovação do projecto por parte da autar-
quia, através de envio à entidade promotora, por carta
registada com aviso de recepção, de parecer técnico.


12.2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
a entidade promotora entrega projecto de arquitectura
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reformulado em conformidade com as alterações soli-
citadas, no prazo máximo de 10 dias úteis após a data
de assinatura do aviso de recepção.


12.3 — Sempre que solicitado pelo ISS, I. P., a enti-
dade promotora tem de reformular o pedido de apoio
ao investimento, no prazo de 10 dias úteis, de harmonia
com as alterações previstas no n.o 12.1, sob pena de
indeferimento do pedido de apoio ao investimento ini-
cialmente formulado.


13 — Avaliação do benefício do projecto:
13.1 — O benefício do projecto pode ser determinado


em função das taxas de cobertura das respostas sociais
elegíveis.


13.2 — Podem ser definidas, através do despacho a
que se refere o n.o 9, taxas de cobertura por resposta
social elegível a partir das quais o projecto é indeferido.


14 — Apreciação do pedido:
14.1 — Aos serviços do ISS, I. P., compete:
14.1.1 — Verificar o cumprimento das condições de


acesso do projecto, previstas no n.o 3.
14.1.2 — Verificar o cumprimento das condições de


acesso da entidade promotora, previstas no n.o 5.
14.1.3 — Enviar à entidade promotora parecer téc-


nico previsto no n.o 12.1.
14.1.4 — Analisar a conformidade do projecto de


arquitectura entregue pela entidade promotora, face às
alterações solicitadas no parecer técnico previsto no
número anterior.


14.1.5 — Avaliar o benefício estratégico do projecto,
conforme disposto no n.o 13.


14.1.6 — Propor o deferimento dos pedidos de apoio
ao investimento.


14.1.6.1 — As propostas de deferimento dos pedidos
de apoio ao investimento a que se refere o número
anterior estão condicionadas pelas disponibilidades
orçamentais resultantes da afectação da dotação orça-
mental aos pedidos de apoio apresentados, nos termos
do n.o 9.


14.1.7 — Propor o indeferimento dos pedidos de
apoio ao investimento:


14.1.7.1 — Que não preencham as condições previstas
nos n.os 3 e 5.


14.1.7.2 — Cujas alterações ao projecto de arquitec-
tura não estejam em conformidade com o parecer téc-
nico previsto no n.o 12.1.


14.1.7.3 — Cuja avaliação do benefício do projecto,
conforme o n.o 13, determine o seu indeferimento.


14.1.7.4 — Quando se esgotem as disponibilidades
orçamentais, nos termos do n.o 14.1.6.1.


15 — Decisão:
15.1 — Compete ao conselho directivo do ISS, I. P.,


proferir decisão sobre o pedido de apoio ao inves-
timento.


15.2 — As decisões de indeferimento devem ser fun-
damentadas, de facto e de direito, e precedidas de
audiência prévia ao interessado, nos termos estabele-
cidos no Código do Procedimento Administrativo.


16 — Notificação da decisão — a decisão sobre o
pedido de apoio ao investimento é notificada à entidade
promotora, nos termos do Código do Procedimento
Administrativo.


17 — Celebração do contrato de apoio ao inves-
timento:


17.1 — No prazo máximo de 15 dias úteis após a data
da recepção da notificação da decisão de deferimento
do pedido de apoio ao investimento, efectuada nos ter-
mos previstos no n.o 16, a entidade promotora assina
o contrato de apoio ao investimento.


17.2 — Em situações excepcionais, devidamente jus-
tificadas, o prazo a que se refere o número anterior
pode ser prorrogado, por decisão do conselho directivo
do ISS, I. P.


17.3 — O montante de apoio ao investimento a con-
tratualizar corresponde, no máximo, ao montante soli-
citado em sede de formalização de pedido de apoio
ao investimento.


17.4 — O montante de apoio ao investimento objecto
de contratualização pode ser alterado no decurso da
amortização do empréstimo, nos termos do n.o 22.


17.5 — O contrato de apoio ao investimento é cele-
brado entre o ISS, I. P., e a entidade promotora, sendo
assinado por quem tenha poderes para o acto.


17.5.1 — A(s) assinatura(s) do(s) representante(s) da
entidade promotora deve(m) ser reconhecida(s) nos ter-
mos legalmente estabelecidos, bem como deve ser
aposto o selo branco na(s) assinatura(s) do(s) repre-
sentante(s) do ISS, I. P.


17.6 — A não celebração do contrato de apoio ao
investimento pela entidade promotora, no prazo previsto
no n.o 17.1, sem prejuízo do disposto no n.o 17.2, deter-
mina a revogação da decisão de aprovação.


17.7 — O contrato de apoio ao investimento adopta
modelo a aprovar pelo Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social.


17.8 — Após celebração do contrato de apoio ao
investimento, a entidade promotora tem um prazo
máximo:


17.8.1 — De 90 dias úteis para enviar ao ISS, I. P.,
cópia do contrato de concessão de empréstimo bancário
e do plano de pagamentos.


17.8.2 — De nove meses para celebração do contrato
de empreitada e início da obra, ou para celebração da
escritura pública, no caso de aquisição de edifício ou
fracção e envio de cópia dos respectivos documentos
ao ISS, I. P.


17.9 — Em situações excepcionais e devidamente jus-
tificadas, designadamente por responsabilidade das enti-
dades públicas envolvidas, os prazos a que se referem
os números anteriores podem ser prorrogados, por deci-
são do conselho directivo do ISS, I. P.


17.10 — O contrato de apoio ao investimento vigora
desde a data da sua assinatura até 15 anos após a data
do licenciamento do equipamento, previsto no n.o 26.2.


18 — Obrigatoriedade de prestação de garantia:
18.1 — A entidade promotora presta, obrigatoria-


mente, garantia efectiva que assegure a restituição do
montante do apoio ao investimento no caso de rescisão
do contrato, nos termos previstos no presente Regu-
lamento.


18.2 — No decurso do período de amortização do
empréstimo, e até à sua integral amortização, a pres-
tação de garantia, a que se refere o número anterior,
pode ser efectuada através de garantias bancárias ou
seguro-caução, de hipoteca sobre o imóvel objecto do
apoio ao investimento ou outro imóvel propriedade da
entidade promotora ou qualquer outra garantia especial,
admitida em direito e considerada adequada.


18.2.1 — A garantia a que se refere o número anterior
pode ser prestada no 1.o trimestre de cada ano, pelo
montante do apoio previsto para o ano em causa, acres-
cido do valor dos pagamentos efectuados até ao final
do ano anterior.


18.3 — No período que decorre entre a amortização
integral do empréstimo e o fim do prazo de vigência
do contrato de apoio ao investimento, a garantia a pres-
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tar é de montante igual ao apoio concedido, e efectuada
mediante hipoteca sobre o imóvel objecto de apoio ao
investimento ou, quando legalmente não seja possível,
através de outra garantia especial, admitida em direito
e considerada adequada.


19 — Deveres da entidade promotora:
19.1 — Constituem deveres da entidade promotora:
19.1.1 — Realizar o projecto de investimento nos ter-


mos previstos no contrato de apoio ao investimento.
19.1.2 — Manter as condições previstas nos n.os 3 e 5.
19.1.3 — Manter uma conta bancária específica do


projecto através da qual serão efectuados exclusiva-
mente todos os movimentos relacionados com o mesmo.


19.1.4 — Enviar ao ISS, I. P., cópia do contrato de
concessão de empréstimo bancário e do plano de paga-
mentos, no prazo previsto no n.o 17.8.1.


19.1.5 — Apresentar os documentos comprovativos
da amortização do empréstimo, nos termos previstos
no presente Regulamento.


19.1.6 — Apresentar as garantias previstas no n.o 18.
19.1.7 — Cumprir as obrigações assumidas junto da


instituição de crédito, no âmbito do empréstimo ban-
cário previsto no presente Regulamento.


19.1.8 — Formalizar o pedido de alvará de licencia-
mento, nos termos dos n.os 26.1 e 26.1.1.


19.1.9 — Dispor de contabilidade organizada.
19.1.10 — Criar um centro de custos e um centro de


proveitos específicos para o projecto.
19.1.11 — Contabilizar o apoio ao investimento de


acordo com a legislação em vigor.
19.1.12 — Respeitar os princípios e conceitos conta-


bilísticos, critérios de valorimetria e método de custeio,
de acordo com a legislação em vigor.


19.1.13 — Elaborar e enviar anualmente ao ISS, I. P.,
listagens do centro de custos e do centro de proveitos,
previstos no n.o 19.1.10, nos quais constem todos os
movimentos contabilísticos associados ao investimento
realizado e ao apoio ao investimento concedido no
âmbito do presente Programa.


19.1.14 — Elaborar e enviar semestralmente ao ISS,
I. P., relatórios incluindo informação acerca da execução
física do projecto fundamentada pela direcção técnica
da obra.


19.1.15 — Cumprir as normas reguladoras das con-
dições de instalação e funcionamento das respostas
sociais.


19.1.16 — Documentar a realização do projecto de
investimento, através da organização de dossiers do pro-
jecto, constituídos pela documentação técnica e con-
tabilística, de acordo com os modelos disponibilizados
pelo ISS, I. P., através do seu site oficial.


19.1.17 — Garantir que os dossiers referidos no
número anterior estão organizados e disponíveis, para
efeitos de controlo, até 18 meses após o encerramento
financeiro do projecto e em local facilmente identifi-
cável, sem prejuízo de outras disposições relativamente
ao período de conservação dos documentos.


19.1.18 — Fornecer todos os elementos, designada-
mente contabilísticos ou relativos ao empréstimo efec-
tuado, que forem solicitados pelo ISS, I. P., para efeitos
de fiscalização, acompanhamento, controlo e avaliação
do projecto.


19.1.19 — Informar e publicitar o apoio ao investi-
mento, nos termos a definir pelo ISS, I. P.


19.1.20 — Afectar as infra-estruturas ao fim a que se
destina o apoio ao investimento durante o período de
vigência do contrato de apoio ao investimento, nos ter-
mos previstos no n.o 27.


19.1.21 — Reservar, durante o período de vigência
do contrato de apoio ao investimento, 5% dos lugares
novos criados em respostas sociais elegíveis, para uti-
lizadores a indicar pela segurança social.


19.1.21.1 — A comparticipação dos lugares a que se
refere o número anterior, por parte da segurança social,
tem em conta a comparticipação do utilizador e o
modelo de cooperação vigente, sem prejuízo do disposto
nos números seguintes.


19.1.21.2 — Os lugares a que se refere o n.o 19.1.21
podem estar por ocupar por parte da segurança social
por um período máximo de um mês, no decorrer do
qual não haverá lugar a comparticipação por parte da
mesma.


19.1.21.3 — Findo o prazo previsto no número ante-
rior a entidade promotora pode ocupar os lugares em
causa.


19.1.21.4 — Quando ocorra a disponibilidade de uma
ou mais vagas, a entidade promotora deve informar o
ISS, I. P., no prazo máximo de oito dias úteis, para
efeito do disposto do n.o 19.1.21.


20 — Execução do projecto e pagamentos à entidade
promotora:


20.1 — Aos serviços do ISS, I. P., compete acompa-
nhar, controlar e verificar a execução do projecto tendo
em vista o cumprimento de todas as obrigações da enti-
dade promotora, no âmbito do contrato de apoio
financeiro.


20.2 — O pagamento à entidade promotora do apoio
ao investimento será efectuado pelo ISS, I. P., através
de transferências periódicas e desde que prestada a
garantia nos termos do n.o 18.


20.3 — O pagamento a que se refere o número ante-
rior é efectuado mediante apresentação, ao ISS, I. P.,
de cópia da(s) nota(s) de débito da instituição de crédito
certificada(s) pela entidade promotora do investimento.


20.4 — Após validação dos documentos referidos no
número anterior são emitidas as correspondentes ordens
de pagamento para processamento financeiro.


20.5 — A apresentação dos documentos por parte da
entidade promotora, assim como os pagamentos a efec-
tuar por parte do ISS, I. P., têm uma periodicidade
trimestral.


20.6 — Para efeito de aplicação dos números ante-
riores, sempre que a periodicidade de amortização do
empréstimo for inferior ao trimestre, a entidade pro-
motora deve enviar em simultâneo os documentos pre-
vistos no n.o 20.3 relativos aos três meses.


20.7 — Será adoptada a periodicidade de amortização
do empréstimo para efeitos do n.o 20.5 sempre que esta
for superior ao trimestre.


20.8 — Até à libertação integral, por parte da ins-
tituição de crédito, do montante de empréstimo con-
tratualizado, o pagamento previsto no n.o 20.2 corres-
ponde ao montante de juro suportado pela entidade
promotora, nos termos do n.o 7.2.


20.9 — Após a libertação integral, por parte da ins-
tituição de crédito do montante de empréstimo contra-
tualizado, o pagamento previsto no n.o 20.2 corresponde
a um montante constante, determinado em função do
montante de apoio ao investimento em dívida e do
número de amortizações do empréstimo por efectuar
nessa data.


20.10 — A alteração do montante de apoio ao inves-
timento, prevista no n.o 22, produz efeitos nos paga-
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mentos a que se referem os n.os 20.8 e 20.9 a partir
do início do ano civil seguinte à sua ocorrência.


21 — Reprogramação de projectos:
21.1 — A reprogramação de projectos deve ser enca-


rada como uma situação de excepção e carece de apro-
vação por parte do conselho directivo do ISS, I. P.


21.2 — Consoante o tipo de alteração em causa, a
proposta de reprogramação de um projecto deve obede-
cer às condições seguintes:


21.2.1 — Reprogramação de natureza tempo-
ral — consiste na alteração do prazo de execução pre-
visto no pedido de apoio aprovado, podendo implicar
mudança de ano civil, mas sem alteração da componente
física ou financeira.


21.2.1.1 — Para efeitos do número anterior a entidade
promotora do projecto remete ao ISS, I. P., para apro-
vação, os novos prazos de realização do projecto acom-
panhados do cronograma financeiro do projecto e res-
pectiva justificação da alteração.


21.2.2 — Reprogramação de natureza física — con-
siste na introdução e ou substituição de componentes
físicas, relativamente ao pedido de apoio aprovado,
desde que indispensáveis à execução do projecto, mas
sem alteração do montante do apoio ao investimento.


21.2.2.1 — Para efeitos do número anterior a entidade
promotora do projecto remete ao ISS, I. P., para apro-
vação, informação que fundamente a ligação entre as
componentes física e ou funcional propostas e as com-
ponentes e objectivos previstos no pedido de apoio
aprovado.


22 — Alteração do montante de apoio ao investi-
mento:


22.1 — O montante de apoio ao investimento objecto
de contratualização pode ser alterado na sequência de
variação da taxa de juro prevista no contrato de apoio
ao investimento.


22.2 — O disposto no número anterior aplica-se sem-
pre que a taxa de juro, prevista no contrato de apoio
ao investimento, sofra uma diminuição superior a 0,5%,
devendo a entidade promotora comunicar ao ISS, I. P.,
a ocorrência desse facto, no prazo máximo de 30 dias
úteis.


22.3 — A alteração a que se refere o número anterior
origina uma diminuição do montante de apoio ao inves-
timento objecto de contratualização.


22.4 — O disposto no n.o 22.1 pode aplicar-se quando
a taxa de juro prevista no contrato de apoio ao inves-
timento sofra um aumento superior a 0,5%, desde que
a entidade promotora solicite ao ISS, I. P., uma alteração
do montante de apoio ao investimento.


22.5 — A taxa de juro a que se refere o número ante-
rior tem como limite a taxa de juro prevista no n.o 7.2.2.


22.6 — A alteração do montante de apoio ao inves-
timento prevista nos números anteriores origina a alte-
ração dos montantes de transferência previstos no n.o 20.


23 — Suspensão do apoio ao investimento:
23.1 — As transferências do apoio ao investimento


são suspensas pelos seguintes motivos:
23.1.1 — Sempre que a entidade promotora não envie


ao ISS, I. P., os documentos previstos no n.o 20.3, com
a periodicidade aplicável.


23.1.2 — Não seja prestada garantia pelo montante
exigível, nos termos do n.o 18.


23.1.3 — Inexistência ou deficiência grave da orga-
nização processual dos projectos.


23.1.4 — Deficiência grave apurada na verificação dos
documentos previstos no n.o 20.3.


23.1.5 — Não cumprimento do prazo previsto nos
n.os 26.1 e 26.1.1.


23.1.6 — Deficiência grave detectada nos indicadores
do projecto.


23.1.7 — Deficiência grave apurada em visitas de
acompanhamento e fiscalização aos equipamentos
financiados.


23.1.8 — Superveniência de situações relacionadas
com as entidades promotoras que obstariam o acesso
ao PAIES.


23.2 — A suspensão é notificada pelo ISS, I. P.,
fixando o prazo para a sanação, por parte da entidade
promotora, da causa que originou a suspensão.


24 — Cessação do apoio ao investimento/rescisão do
contrato de apoio ao investimento:


24.1 — O contrato de apoio ao investimento é res-
cindido com base nas seguintes causas:


24.1.1 — Não execução do projecto nos termos pre-
vistos, por causa imputável à entidade promotora.


24.1.2 — Não cumprimento das obrigações legais e
fiscais.


24.1.3 — Viciação de dados na fase de pedido de
apoio ao investimento, em sede de celebração do con-
trato e no decorrer da execução do projecto.


24.1.4 — Não cumprimento do estabelecido no
n.o 17.8, com excepção de situações devidamente jus-
tificadas e fundamentadas por parte da entidade pro-
motora, desde que aceites pelo ISS, I. P., conforme dis-
posto no n.o 17.9.


24.1.5 — Não cumprimento do prazo previsto no
n.o 23.2.


24.1.6 — Não cumprimento do prazo previsto no
n.o 25.1, sem prejuízo do disposto no n.o 25.2.


24.1.7 — Não cumprimento das obrigações emergen-
tes do presente Regulamento e das obrigações estabe-
lecidas no contrato, incluindo o não cumprimento das
obrigações previstas nos n.os 19.1.21 e 27.


24.2 — A decisão de rescisão do contrato é da com-
petência do conselho directivo do ISS, I. P.


24.3 — A decisão de rescisão do contrato determina
a restituição do apoio ao investimento concedido, sendo
a entidade promotora obrigada, no prazo de 30 dias
úteis a contar da data de recebimento da respectiva
notificação, a repor as importâncias recebidas, acres-
cidas de juros calculados à taxa aplicável a operações
activas de idêntica duração.


24.4 — Esgotado o prazo fixado no número anterior
sem que a entidade promotora proceda à restituição
do montante devido, o ISS, I. P., acciona de imediato
a garantia prestada nos termos do n.o 18.


25 — Prazo de execução:
25.1 — As entidades promotoras deverão realizar a


totalidade das despesas de investimento no prazo
máximo de 24 meses após a assinatura do contrato de
apoio ao investimento.


25.2 — O conselho directivo do ISS, I. P., pode, em
situações específicas e a requerimento da entidade pro-
motora devidamente fundamentado, autorizar a pror-
rogação do prazo referido no número anterior.


26 — Encerramento do projecto:
26.1 — A entidade promotora formaliza o pedido de


alvará de licenciamento, no período máximo de 90 dias
úteis após a finalização da obra.


26.1.1 — No caso de aquisição de edifício ou fracção,
desde que não seja necessário proceder a obras de
ampliação ou remodelação, o prazo previsto no número
anterior é contado a partir da data da celebração da
escritura pública.
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26.2 — O projecto encontra-se encerrado, do ponto
de vista físico, a partir da data do licenciamento do
estabelecimento.


26.3 — O projecto encontra-se encerrado, do ponto
de vista financeiro, após a transferência, por parte do
ISS, I. P., do montante que complete a totalidade do
valor de apoio ao investimento, desde que o projecto
se encontre encerrado do ponto de vista físico.


27 — Salvaguarda da utilização das infra-estruturas:
27.1 — As infra-estruturas objecto do apoio ao inves-


timento são obrigatoriamente afectas, em regime de per-
manência e exclusividade, aos fins para que foram licen-
ciadas, durante o período de vigência do contrato de
apoio ao investimento.


27.2 — A entidade promotora não pode ceder, locar
ou alienar, no todo ou em parte, durante o período
de vigência do contrato de apoio ao investimento, sem
autorização prévia do conselho directivo do ISS, I. P.,
as infra-estruturas objecto do projecto de investimento.


Portaria n.o 870/2006


de 29 de Agosto


As alterações ao contrato colectivo de trabalho entre
a Associação dos Industriais Transformadores de Vidro
Plano de Portugal e a Federação Portuguesa dos Sin-
dicatos da Construção, Cerâmica e Vidro e outra e as
alterações ao CCT entre a Associação Nacional dos
Industriais Transformadores de Vidro e as mesmas asso-
ciações sindicais, publicadas, respectivamente, no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 42, de 15 de
Novembro de 2005, e 2, de 15 de Janeiro de 2006, abran-
gem as relações de trabalho entre empregadores que
prossigam a actividade de transformação de chapa de
vidro e trabalhadores no seu âmbito, uns e outros repre-
sentados pelas associações que as outorgaram.


A Federação Portuguesa dos Sindicatos da Constru-
ções, Cerâmica e Vidro requereu a extensão das alte-
rações das convenções a todas as empresas não filiadas
nas associações de empregadores outorgantes que na
área da sua aplicação pertençam ao mesmo sector eco-
nómico e aos trabalhadores ao seu serviço, com cate-
gorias profissionais nelas previstas, não filiados nas asso-
ciações sindicais outorgantes.


As alterações das convenções actualizam as respec-
tivas tabelas salarias. No entanto, as retribuições pre-
vistas nas duas convenções não são iguais, sendo gene-
ralizadamente superiores no CCT celebrado pela Asso-
ciação Nacional dos Industriais Transformadores de
Vidro.


As extensões anteriores, cuja última portaria foi publi-
cada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 208, de
28 de Outubro de 2005, tiveram em consideração a maior
representatividade da Associação Nacional dos Indus-
triais Transformadores de Vidro e a necessidade de
acautelar as condições de concorrência neste sector de
actividade, pelo que a extensão do CCT celebrado pela
Associação dos Industriais Transformadores de Vidro
Plano de Portugal se limitará às empresas nela filiadas.


O estudo da avaliação do impacte da extensão das
tabelas salariais teve por base as retribuições efectivas
praticadas no sector abrangido pelas convenções apu-
radas pelos quadros de pessoal de 2003 e actualizadas
com base no aumento percentual médio das tabelas sala-
riais das convenções publicadas nos anos intermédios.


Os trabalhadores a tempo completo do sector abrangido
pelas convenções, com exclusão de aprendizes e pra-
ticantes, são cerca de 1778, dos quais 719 (40,4 %) aufe-
rem retribuições inferiores às convencionais, sendo que
509 (28,6 %) auferem retribuições inferiores às conven-
cionais em mais de 8,1 %. É nas empresas de até 10 tra-
balhadores e entre 11 e 20 trabalhadores que se encontra
o maior número de profissionais com retribuições pra-
ticadas inferiores às convencionais.


As tabelas salariais prevêem para diversas categorias
profissionais retribuições inferiores à retribuição mínima
mensal garantida em vigor. No entanto, a retribuição
mínima mensal garantida pode ser objecto de reduções
relacionadas com o trabalhador, de acordo com o
artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho. Deste
modo, as referidas retribuições das tabelas salariais ape-
nas são objecto de extensão para abranger situações
em que a retribuição mínima mensal garantida resul-
tante da redução seja inferior àquelas.


As convenções actualizam, ainda, o subsídio de ali-
mentação (5,8 %), o abono para falhas (5,1 %) e o sub-
sídio para grandes deslocações no continente e nas
Regiões Autónomas (5 %). Não se dispõe de dados esta-
tísticos que permitam avaliar o impacte destas presta-
ções. Considerando a finalidade da extensão e que as
mesmas prestações foram objecto de extensões ante-
riores, justifica-se incluí-las na extensão.


Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido, a extensão
assegura retroactividades das tabelas salariais e das cláu-
sulas de conteúdo pecuniário idênticas às das con-
venções.


Embora as convenções tenham área nacional, a exten-
são das convenções colectivas nas Regiões Autónomas
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que
a presente extensão apenas é aplicáveis no continente.


A extensão das alterações da convenção tem, no plano
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico,
o de aproximar as condições de concorrência entre
empresas do mesmo sector.


Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 22,
de 15 de Junho de 2006, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.


Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código


do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:


Artigo 1.o


1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do CCT entre a Associação dos Industriais Trans-
formadores de Vidro Plano de Portugal e a Federação
Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e
Vidro e outra e das alterações do CCT entre a Asso-
ciação Nacional de Industriais Transformadores de
Vidro e as mesmas associações sindicais, publicadas, res-
pectivamente, no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.os 42, de 15 de Novembro de 2005, e 2, de
15 de Janeiro de 2006, são estendidas, no território do
continente:


a) As alterações do contrato colectivo de trabalho
celebrado entre a Associação Nacional dos Industriais
Transformadores de Vidro e a Federação Portuguesa
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		PROGRAMA DE APOIO AO INVESTIMENTO EM EQUIPAMENTOS SOCIAIS (PAIES)

		FORMULÁRIO DE PEDIDO DE PAGAMENTO N.º ___

		Periodicidade______________

				Situação no último dia do mês de __________ de 20___

				1 - DADOS DO PROMOTOR

						Nome ou designação social

										Morada (sede social)

										Localidade																												Código Postal																		-

										Concelho																												Distrito

										Telefone 1																												Telefone 2

										Fax																												E-Mail

						Nº Identificação Fiscal (NIPC ou NIF)																																								Código da Rep. de Finanças

						NIB da conta bancária específica do projecto

				2 - DADOS DO PROJETO

						2.1  Designação

						N.º do projeto

						Designação do Projeto

						2.2  Identificação

								Morada

								Localidade																														Código Postal																		-

								Distrito																																Concelho

								Freguesia

								Responsável do projeto

								Telefone 1																												Telefone 2

								Fax																												E-Mail

				3 - PLANO DE INVESTIMENTO (valores sem IVA)

												APROVADO

										3.1		Investimento Total do projeto																																0.00 €

										3.2		Investimento elegível do projeto																																0.00 €

										3.3		Montante do Empréstimo Bancário																																0.00 €

										3.4		Apoio ao Investimento no âmbito do PAIES																																0.00 €

										3.5		Periodo do empréstimo																																___/___/_____						a				___/___/_____

										3.6		Nº de prestações

										3.7		Periodicidade da amortização

										3.8		Taxa de juro

												EXECUTADO

										3.9		Montante do Apoio ao Investimento no âmbito do PAIES justificado em pedidos anteriores																																0.00 €

										3.10		Montante do Apoio ao Investimento no âmbito do PAIES justificado neste pedido																																0.00 €

										3.11		Montante do Apoio ao Investimento no âmbito do PAIES acumulado																																0.00 €

										3.12		Montante já recebido do ISS, I.P.																																0.00 €

										3.13		N.º de prestações já recebidas

				4 - COMPROMISSO DA ENTIDADE PROMOTORA

						Solicito o pagamento referido no ponto 3.10 e declaro que a verba justificada refere-se a juros do empréstimo bancário concedido no âmbito do projeto aprovado no PAIES.

																				Assinatura e Carimbo (*)

																																														(Ano)								(Mês)				(Dia)

						(*) Assinatura de quem tenha poderes para o acto nos termos da lei e/ou dos estatutos e selo ou carimbo

						ANEXOS:

								X		Lista de documentos justificativos de despesa

								X		Cópia(s) da(s) nota(s) de débito da instituição de crédito certificada(s) pela entidade promotora do investimento

										Garantia bancária (anexar apenas quando se tratar do primeiro Pedido de Pagamento de cada ano)





Anexo I-Listagens Anexas

		

																		PROGRAMA DE APOIO AO INVESTIMENTO EM EQUIPAMENTOS SOCIAIS (PAIES)

																		ANEXO I

																		FORMULÁRIO DE PEDIDO DE PAGAMENTO N.º _____

																		Periodicidade ______________

																		LISTAGEM DAS DESPESAS PAGAS

																		Situação no último dia do mês de __________ de 20___

				Nome ou designação social da Entidade Promotora																																																														NIPC

				N.º do Processo

		Contabilidade Geral																		Nota de Débito da Instituição de Crédito																				Identificação da Instituição de Crédito																								Descrição da Despesa								Montante da						Taxa de juro aplicável				Montante do

		N.º Conta						N.º Lançamento												N.º Doc.								Data												NIPC						Denominação																										Prestação										Juro

																																																																				Total				€ 0.00										€ 0.00

																												Data:												Assinatura:																																				Pág.						de





Auxiliar Preenchimento

		

		MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE E DA SEGURANÇA SOCIAL

		INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I.P.

		PROGRAMA DE APOIO AO INVESTIMENTO EM EQUIPAMENTOS SOCIAIS (PAIES)

		AUXILIAR DE PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE PEDIDO DE PAGAMENTO

		As presentes instruções pretendem clarificar o preenchimento do Formulário de Pedido de Pagamento a apresentar no ambito do Programa de Apoio ao Investimento em Equipamentos Sociais (PAIES)

		Este formulário é constituído por 2 folhas Excel, designadamente: Formulário Pedido de Pagamento (que inclui 2 páginas), Anexo I - Listagem das Despesas Pagas e Auxiliar de Preenchimento.

		O Formulário de Pedido de Pagamento deverá ser preenchido em suporte informático utilizando o tipo de letra "Arial", tamanho 9 e enviado ao ISS, IP em suporte papel no trimestralmente, anexando cópia das notas de débito da instituição de crédito certificadas pela entidade promotora.

		Notas explicativas para o preenchimento do Formulário de Pedido de Pagamento

		Cabeçalho

		Formulário de Pedido de Pagamento N.º ______ : N.º do Pedido apresentado, sequencial no ano e correspondente a um período de 3 meses ou mais (consoante a periodicidade da amortização do empréstimo junto da instituição bancária).

		Periodicidade _______________: A periodicidade é trimestral, contudo deverá ser adoptado a periodicidade de amortização do empréstimo sempre que esta for superior ao trimestre.

		Situação no último dia do mês de _____ de 200_: Indicar o último dia do período a que se refere o Pedido de Pagamento apresentado. Esta listagem reporta todas as despesas que se encontrem pagas, no 1.º trimestre do ano de referência e/ou no período que medeia o Pedido de Pagamento anterior e o actual (3 meses ou mais), no que respeita pedidos de pagamento posteriores.

		1. Identificação da Entidade Promotora

		Designação: Indicar a designação inscrita no Cartão de Pessoa Colectiva da entidade que formulou o pedido de financiamento e que tem a responsabilidade de realizar o projecto objecto do pedido.

		Morada da Sede Social, Código Postal e Localidade: Indicar os contactos da Entidade Promotora.

		NIPC: Indicar o Número de Identificação de Pessoa Colectiva

		NIB da conta bancária especifica do projecto: Indicar o NIB da conta bancária específica do projecto, através da qual serão efectuados exclusivamente todos os movimentos respeitantes à execução do PAIES.

		2. Identificação do Projeto

		2.1. Projeto N.º: Indicar o número de candidatura do projeto.

		2.1. Designação do Projeto: Indicar a designação da candidatura.

		2.2. Identificação

		Morada / Distrito / Concelho / Freguesia: indicar o endereço completo relativo ao equipamento objeto de investimento.

		Responsável do Projeto: indicar o nome da pessoa responsável pelo projeto.

		Telefone / fax / Email: Indicar os contactos da pessoa responsável pelo projecto e pelo Pedido de Pagamento PAIES.

		3. Plano de Investimento (valores sem IVA)

		APROVADO - conforme o Contrato de Apoio ao Investimento no âmbito do PAIES

		3.1. Colocar qual o valor do Investimento Total do projeto

		3.2. Colocar o valor do Investimento Elegível do projeto

		3.3. Colocar o montante do Empréstimo Bancário que determina o apoio ao investimento no âmbito do PAIES

		3.4. Colocar o valor correspondente ao Montante de Apoio ao Investimento Contratualizado

		3.5. Indicar qual o período do empréstimo

		3.6. Indicar o n.º prestações

		3.7. Indicar qual a periodicidade da amortização

		3.8. Indicar qual a Taxa de Juro

		EXECUTADO

		3.9. Preencher com o somatório dos pedidos de pagamento validados e efectuados anteriormente no âmbito do projecto financiado PAIES

		3.10. Preencher com o montante total da despesa efectuada no âmbito do projeto financiado PAIES, devidamente documentada com os respectivos comprovativos (cópia da nota de débito da instituição de crédito certificada pela entidade promotora do investimento), solicitada no Pedido de Pagamento que se apresenta.

		3.11. Preencher com o montante total da despesa acumulada, somando para tal, os montantes justificados em pedidos anteriores e o montante solicitado no presente pedido.

		3.12. Preencher com o somatório das transferências já realizadas pelo ISS, I.P., no âmbito do projecto financiado PAIES.

		3.13. Indicar o n.º de prestações recebidas até ao momento do Pedido de Pagamento em referência, de acordo com o montante justificado em pedido anteriores.

		4. Compromisso da Entidade Promotora

		Assinatura e Carimbo: assinatura de quem tenha poderes para o acto nos termos da lei e/ou dos estatutos e aposição de selo ou carimbo.

		Data: Datar o documento aquando da assinatura do mesmo.

		ANEXO I - LISTAGEM DE DESPESAS PAGAS

		Cabeçalho

		Formulário de Pedido de Pagamento N.º ______ : N.º do Pedido apresentado, sequencial no ano e correspondente a um período de 3 meses ou mais (consoante a periodicidade da amortização do empréstimo junto da instituição bancária).

		Periodicidade _______________: A periodicidade é trimestral, contudo deverá ser adoptado a periodicidade de amortização do empréstimo sempre que esta for superior ao trimestre.

		Situação no último dia do mês de _____ de 200_: Indicar o último dia do período a que se refere o Pedido de Pagamento apresentado. Esta listagem reporta todas as despesas que se encontrem pagas, no 1.º trimestre do ano de referência e/ou no período que medeia o Pedido de Pagamento anterior e o actual (3 meses ou mais), no que respeita pedidos de pagamento posteriores.

		Designação da Entidade Promotora: Indicar a designação inscrita no Cartão de Pessoa Colectiva da entidade que formulou o pedido de financiamento e que tem a responsabilidade de realizar o projecto objecto do pedido.

		NIPC: Indicar o Número de Identificação de Pessoa Colectiva da Entidade Promotora.

		Nº do Processo: Indicar o nº de origem atribuído pelo Gabinete de Apoio a Programas do ISS, IP, que se encontra mencionado no documento de formalização do Contrato.

		Contabilidade Geral

		Nº Conta – Nº conta do POC, de contabilização da despesa.
Nº Lançamento – Nº Lançamento de contabilização da despesa.

		Nota de Débito da Instituição de Crédito

		N.º Doc. – Numeração da nota de débito.
Data – Data da nota de débito.

		Identificação da Instituição de Crédito

		NIPC - Referir o Número de Identificação de Pessoa Colectiva da Instituição de Crédito.

		Denominação - Indicar a designação da Instituição de Crédito.

		Descrição da Despesa

		Detalhar a natureza da despesa.

		Montante da Prestação

		Indicar o valor total do documento comprovativo de despesa.

		Taxa de Juro Aplicável

		Identificação da taxa de juro.

		Montante do Juro

		Montante do juro correspondente às respectivas prestações respeitantes ao período do Pedido Pagamento actual.

		ASSINATURA

		Data: Data em que é assinada a listagem.

		Assinatura: Assinatura de quem tenha poderes para o acto.

		PÁG. __DE __

		Nº de página da presente listagem, face ao total de páginas das listagens apresentadas.








Formulário_Relatório_semestral

		

		PROGRAMA DE APOIO AO INVESTIMENTO EM EQUIPAMENTOS SOCIAIS (PAIES)

		RELATÓRIO SEMESTRAL

				Situação no último dia do mês de __________ de 20__

				1 - DADOS DO PROMOTOR

						Nome ou designação social

										Morada (sede social)

										Localidade																												Código Postal																		-

										Concelho																												Distrito

										Telefone 1																												Telefone 2

										Fax																												E-Mail

						Nº Identificação Fiscal (NIPC ou NIF)																																								Código da Rep. de Finanças

						NIB da conta bancária específica do projeto

				2 - DADOS DO PROJETO

				2.1  Designação

						N.º do projeto

						Designação do Projeto

				2.2  Identificação

								Morada

								Localidade																														Código Postal																		-

								Distrito																																Concelho

								Freguesia

								Responsável do projeto

								Telefone 1																												Telefone 2

								Fax																												E-Mail

				3 - EXECUÇÃO FÍSICA

				3.1 Datas de realização do projeto

						DATA DO INÍCIO

						DATA PREVISTA PARA A CONCLUSÃO

				3.2. Investimento aprovado/realizado no semestre em referência

				Tipo de projeto																																Investimento realizado no semestre														investimento realizado acumulado

				Obras de construção de raiz

				Obras de ampliação, remodelação de edificio ou fração

				Aquisição de edifício ou fração

				TOTAL																																0.00														0.00

				3.3. Informação relativa à execução física do projeto

				4 - COMPROMISSO DA ENTIDADE PROMOTORA

						Declaro a veracidade dos dados acima descritos no âmbito do projeto aprovado no PAIES, conforme o ponto 19.1.14 do regulamento do PAIES.

																				Assinatura e Carimbo (*)

																																														(Ano)								(Mês)				(Dia)

						(*) Assinatura de quem tenha poderes para o acto nos termos da lei e/ou dos estatutos e selo ou carimbo





Auxiliar Preencimento

		

		MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE E DA SOCIAL

		INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I.P.

		PROGRAMA DE APOIO AO INVESTIMENTO EM EQUIPAMENTOS SOCIAIS (PAIES)

		AUXILIAR DE PREENCHIMENTO DO RELATÓRIO SEMESTRAL

		As presentes instruções pretendem clarificar o preenchimento do Formulário de Relatório Semestral a apresentar no ambito do Programa de Apoio ao Investimento em Equipamentos Sociais (PAIES)

		Este formulário é constituído por 2 folhas Excel, designadamente: Formulário de Relatório Semestral (que inclui 3 páginas) e Auxiliar de Preenchimento.

		O Formulário de Relatório Semestral deverá ser preenchido em suporte informático utilizando o tipo de letra "Arial", tamanho 9 e enviado ao ISS, IP em suporte papel semestralmente, anexando cópias da Listagem anual do centro de custos conforme o ponto 19.1.10 do Regulamento do PAIES (apenas 2º Relatório semestral do ano em referência) e da Listagem anual do centro de proveitos conforme o ponto 19.1.10 do Regulamento do PAIES (apenas 2º Relatório semestral do ano em referência).

		Notas explicativas para o preenchimento do Formulário de Relatório Semestral

		Cabeçalho

		Situação no último dia do mês de ___________ de 200_: Indicar o último dia do período a que se refere o Relatório Semestral apresentado.

		1. Identificação da Entidade Promotora

		Designação: Indicar a designação inscrita no Cartão de Pessoa Colectiva da entidade que formulou o pedido de financiamento e que tem a responsabilidade de realizar o projecto objecto do pedido.

		Morada da Sede Social, Código Postal e Localidade: Indicar os contactos da Entidade Promotora.

		NIPC: Indicar o Número de Identificação de Pessoa Colectiva

		NIB da conta bancária especifica do projecto: Indicar o NIB da conta bancária específica do projecto, através da qual serão efectuados exclusivamente todos os movimentos respeitantes à execução do PAIES.

		2. Identificação do Projeto

		2.1. Projecto N.º: Indicar o número de candidatura do projeto.

		2.1. Designação do Projeto: Indicar a designação da candidatura.

		2.2. Identificação

		Morada / Distrito / Concelho / Freguesia: indicar o endereço completo relativo ao equipamento objecto de investimento.

		Responsável do Projeto: indicar o nome da pessoa responsável pelo projeto.

		Telefone / fax / Email: Indicar os contactos da pessoa responsável pelo projeto e pelo Pedido de Pagamento PAIES.

		3.Execução Física

		3.1 Datas de realização do projeto: Indicar a data do início da realização do projeto e a data prevista da conclusão.

		3.2 Investimento aprovado/realizado no semestre em referência 
Tendo presente o tipo de projeto (obras de constução de raiz; obras de ampliação, remodelação de edifício ou fração; aquisição de edifício ou fração) deverá indicar:
Investimento realizado no semestre: indicar o montante de investimento no semestre;
Investimento realizado acumulado: indicar o montante acumulado de investimento do projeto.

		3.3. Informação relativa à execução física do projecto: A informação relativa à execução física do projecto deve ser fundamentada pela direcção técnica da obra.

		4. Compromisso da Entidade Promotora

		Assinatura e Carimbo: assinatura de quem tenha poderes para o acto nos termos da lei e/ou dos estatutos e aposição de selo ou carimbo.

		Data: Datar o documento aquando da assinatura do mesmo.
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facturação bruta dos serviços postais reservados, ambos referentes ao
segundo ano civil anterior àquele para o qual se determina a variação.


Artigo 9.º


Modalidades dos serviços


1 — Para efeitos da aplicação das regras de formação de preços,
constantes do artigo 8.º, consideram-se as seguintes modalidades de
serviços postais, abrangidas pela alínea g) do artigo 3.º, nos seus di-
versos formatos, escalões de peso e formas de prestação:


a) Serviço postal de envio de correspondências nas modalidades
correio prioritário/azul, correio não prioritário/normal, correio verde
e correio económico internacional;


b) Serviço postal de envio de correspondências de publicidade en-
dereçada na sua modalidade direct mail;


c) Serviço postal de envios registados e envios com valor decla-
rado;


d) Serviços de citação via postal e notificações.


2 — No caso da criação ou alteração, pelos CTT, de modalidades
de serviços postais, a sua inclusão no regime de preços constantes do
artigo 8.º deverá ser objecto de acordo entre as partes, o qual será
consubstanciado em adenda ao presente Convénio.


3 — Para efeitos do disposto no número anterior, a criação ou
alteração de modalidades de serviços postais deverão ser antecipada-
mente comunicadas ao ICP-ANACOM.


Artigo 10.º


Cumprimento dos níveis de qualidade de serviço


1 — A variação de preços prevista no artigo 8.º está dependente
do cumprimento dos níveis de qualidade de serviço fixados no
Convénio de Qualidade do Serviço Postal Universal.


2 — O incumprimento dos níveis de qualidade de serviço referidos
no número anterior afectará as variações de preços previstas no ar-
tigo 8.º, nos termos e percentagens constantes no Convénio de Qua-
lidade do Serviço Postal Universal, e produz efeitos apenas e exclusi-
vamente nos preços do ano seguinte ao do incumprimento, não
afectando a variação de preços dos anos subsequentes.


3 — As situações de incumprimento resultantes da aplicação dos
números anteriores são verificadas pelo ICP-ANACOM, ouvidos os
CTT.


4 — Os níveis de qualidade de serviço referidos no n.º 1 são ava-
liados de acordo com os indicadores de qualidade estabelecidos no
Convénio de Qualidade.


SECÇÃO IV


Serviços postais não reservados que integram
o serviço universal


Artigo 11.º


Regime de preços


1 — A fixação dos preços aplicáveis aos serviços não reservados
que integram o serviço universal é da responsabilidade dos CTT, ca-
bendo ao ICP-ANACOM a fiscalização destes preços nos termos pre-
vistos no n.º 5 do artigo 5.º


2 — A criação ou alteração, pelos CTT, de modalidades de serviço
não reservado que integram o serviço universal, deverá ser comuni-
cada ao ICP-ANACOM no momento da comunicação dos respecti-
vos preços nos termos do n.º 1 do artigo 5.º


SECÇÃO V


Disposições finais


Artigo 12.º


Contagem de prazos


1 — Caberá ao ICP-ANACOM verificar se o documento demons-
trativo a que alude o n.º 2 do artigo 5.º do presente Convénio é devi-
damente fundamentado. Se o ICP-ANACOM vier a considerar que o
documento apresentado pelos CTT carece manifestamente de funda-
mentação, deverá comunicá-lo aos CTT, no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data de recepção do documento. Nestes casos, o
prazo referido no n.º 3 do artigo 5.º, será contado a partir da data de


recepção de novo documento demonstrativo devidamente fundamen-
tado.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a contagem do
prazo previsto no n.º 3 do artigo 5.º suspende-se na data de recepção
pelos CTT de pedido de esclarecimentos e ou de elementos adicio-
nais, por parte do ICP-ANACOM, e apenas será retomada no dia
seguinte ao da recepção da resposta dos CTT.


Artigo 13.º


Comunicações


1 — As comunicações previstas no artigo 12.º, bem como as de-
mais comunicações entre as partes previstas no presente Convénio,
são efectuadas por escrito e remetidas:


a) Em mão desde que comprovadas por protocolo; ou
b) Por telefax, desde que comprovadas por recibo de transmissão


ininterrupta; ou
c) Por correio registado com aviso de recepção.


2 — Consideram-se, para efeitos do presente Convénio, como
domicílio das partes, as seguintes moradas e postos de recepção de
fax:


a) ICP-ANACOM — morada: Avenida de José Malhoa, 12, 1099-
-017 Lisboa; fax: 217211002;


b) CTT — morada: Rua de São José, 20, 1166-001 Lisboa; fax:
213227734.


3 — As partes poderão alterar os seus domicílios indicados no
número anterior, mediante comunicação prévia dirigida à outra parte.


4 — As comunicações previstas consideram-se efectuadas:


a) No próprio dia em que foram transmitidas em mão ou por te-
lefax, se no período compreendido entre as 9 horas e as 17 horas e
30 minutos, ou no dia útil imediatamente a seguir, se fora do período
referido;


b) Na data de recebimento pelo destinatário, constante do aviso de
recepção;


c) Um dia útil contado da data constante do registo, quando a data
de recebimento pelo destinatário não seja determinável, nomeada-
mente, por omissão, ilegibilidade ou extravio do aviso.


Artigo 14.º


Resolução de diferendos


Os eventuais conflitos que possam surgir entre as partes em maté-
ria de execução, interpretação, aplicação ou integração do presente
Convénio e das decisões proferidas nos seus termos, serão resolvidos
nos termos previstos no contrato de concessão.


Artigo 15.º


Vigência


1 — O presente Convénio produz efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 2006, sendo válido até 31 de Dezembro de 2006, renovando-se
por períodos sucessivos de um ano, salvo denúncia por qualquer das
partes com antecedência mínima de 60 dias relativamente ao termo
da sua vigência.


2 — Em caso de denúncia do Convénio, continuam em vigor os
preços dele resultantes, até que os preços decorrentes das regras esta-
belecidas em novo Convénio entrem em vigor.


21 de Abril de 2006. — Pelo ICP-ANACOM, (Assinatura ilegí-
vel.) — Pelos CTT, (Assinatura ilegível.) 3000215399


MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Gabinete do Ministro


Despacho


Conforme o disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 869/2006, de
29 de Agosto, aprovo o aviso de abertura de candidaturas ao PAIES
anexo ao presente despacho, que dele faz parte integrante.


4 de Setembro de 2006. — Pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, o Secretário de Estado da Segurança Social, Pe-
dro Manuel Dias de Jesus Marques.
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Convite público à apresentação de pedidos de apoio ao
investimento, no âmbito do Programa de Apoio ao In-
vestimento em Equipamentos Sociais (PAIES)


Abertura de candidaturas


Avisam-se os interessados que, durante 12 meses, contados a partir
do dia seguinte ao da publicação do presente aviso de abertura no Diário
da República, irá decorrer o período para apresentação de pedidos de
apoio ao investimento, no âmbito do Programa de Apoio ao Inves-
timento em Equipamentos Sociais (PAIES), para o território conti-
nental, relativos a projectos que visem contribuir para o desenvol-
vimento da rede de equipamentos sociais, nos termos previstos no
Regulamento do PAIES, aprovado pela Portaria n.º 869/2006, de 29 de
Agosto, e de acordo com as seguintes condições:


1 — Respostas sociais elegíveis, conforme n.º 2.1.2 do Regulamento
do PAIES:


Creche (devendo obedecer às condições de organização, instalação
e funcionamento previstas no Despacho Normativo n.º 99/89, de 27 de
Outubro);


Lar residencial (devendo obedecer às condições de organização,
instalação e funcionamento previstas no Despacho Normativo n.º 28/
2006, de 3 de Maio);


Lar de idosos (devendo obedecer às condições de organização, ins-
talação e funcionamento previstas no Despacho Normativo n.º 12/
98, de 25 de Fevereiro).


2 — Dotação orçamental para o período de apresentação de pedi-
do de apoio ao investimento, e respectiva distribuição, conforme
previsto no artigo 5.º da Portaria n.º 869/2006, de 29 de Agosto de
2006.


2.1 — Dotação orçamental, correspondente ao montante de apoio
público: 13 140 000 euros, com a seguinte desagregação:


Creche — 10 180 000 euros;
Lar residencial — 360 000 euros;
Lar de idosos — 2 600 000 euros.


2.2 — Assistência técnica do ISS, I. P — 1 % da dotação prevista
em 2.1.


3 — Formalização e instrução do pedido de apoio ao investimento:
Conforme previsto no n.º 11 do Regulamento do PAIES, para


instrução do pedido de apoio devem ser entregues os seguintes do-
cumentos:


I — Formulário de pedido de apoio ao investimento, conforme
modelo disponibilizado pelo ISS, I. P., no site oficial da segurança
social (http://www.seg-social.ptt), devidamente preenchido e assinado
por quem tenha competência para o acto nos termos da lei e ou dos
estatutos;


II — Projecto de arquitectura, que deve ser instruído com os ele-
mentos previstos no n.º 11.2.1 do Regulamento do PAIES, sempre
que possível, acompanhado das peças desenhadas em formato digital
(DWG, DXF, ou com estes compatível);


III — Cópia da notificação da autarquia relativa à aprovação do
projecto de arquitectura, conforme previsto no n.º 11.2.2 do Regula-
mento do PAIES;


IV — Contrato-promessa de compra e venda, no caso de aquisição
de edifício ou fracção, conforme previsto no n.º 11.2.3 do Regula-
mento do PAIES;


V — Estudo de viabilidade económico-financeira, nos termos pre-
vistos no n.º 11.2.4 do Regulamento do PAIES;


VI — Documento comprovativo da titularidade ou propriedade do
terreno ou do edifício ou fracção a intervencionar por parte da enti-
dade promotora, nos termos previstos no n.º 11.2.5 do Regulamento
do PAIES;


VII — Documentos comprovativos da capacidade financeira para
suportar o investimento do projecto, nos termos previstos no
n.º 11.2.6 do Regulamento do PAIES;


VIII — Declaração emitida por instituição de crédito, certificando
a aprovação do empréstimo, nos termos previstos no n.º 11.2.7 do
Regulamento do PAIES;


IX — Cópia dos documentos constantes das obrigações declarati-
vas fiscais da entidade promotora e do cartão de identificação fiscal,
conforme previsto nos n.os 11.2.9 e 11.2.10 do Regulamento do
PAIES;


X — Cópia do cartão de pessoa colectiva ou do bilhete de identi-
dade do empresário em nome individual, bem como cópia de certidão
actualizada do registo comercial, quando aplicável, conforme previs-
to no n.º 11.2.11 do Regulamento do PAIES;


XI — Cópia dos estatutos, nos termos previstos no n.º 11.2.12 do
Regulamento do PAIES;


XII — Documento comprovativo de que a entidade promotora
possui a situação regularizada perante a Administração Fiscal, con-
forme previsto no n.º 11.4 do Regulamento do PAIES.


A regularidade da situação da entidade promotora, perante a Segu-
rança Social, é de verificação oficiosa pelo ISS, I. P., conforme dis-
posto no n.º 11.3 do Regulamento do PAIES.


4 — O factor de sobredimensionamento, previsto no n.º 3.10.1 do
Regulamento do PAIES corresponde a 1,5.


5 — No caso de aquisição de edifício ou fracção, o factor de
sobredimesionamento previsto no número anterior é majorado em
0,25, conforme previsto no n.º 3.10.3 do Regulamento do PAIES.


6 — Custo padrão de construção por utente (a) de cada resposta
social elegível, para determinação do investimento máximo elegível
de referência, conforme disposto no n.º 7.2.1.3 do Regulamento do
PAIES:


Creche — 7800 euros;
Lar residencial — 26 800 euros;
Lar de idosos — 25 650 euros.


(a) Os valores incluem despesas relativas à construção, assim como
arranjos exteriores e equipamento electromecânico e fixo.


7 — A taxa de juro limite de referência para determinação do
montante de apoio ao investimento, nos termos do n.º 7.2.2 do Re-
gulamento do PAIES, é de 6 %.


8 — O coeficiente de simultaneidade aplicado ao custo padrão de
construção por utente, nas situações em que o projecto inclua mais
do que uma resposta social, elegível ou não elegível, previsto no
n.º 7.4 do Regulamento do PAIES, corresponde a 0,9.


9 — Conforme previsto no n.º 13.2 do Regulamento do PAIES, os
pedidos de apoio ao investimento são indeferidos sempre que:


Nos projectos que incluam a resposta social elegível creche, a taxa
de cobertura do concelho seja superior a duas vezes a média do con-
tinente (b);


Nos projectos que incluam a resposta social elegível lar de idosos,
a taxa de cobertura do concelho seja superior a três vezes a média do
continente (b).


(b) Informação disponível no site oficial da segurança social.


10 — Conforme o disposto no n.º 14.1.6.1 do Regulamento do
PAIES, os pedidos de apoio ao investimento que reúnam as condi-
ções nele previstas são deferidos até ao limite da dotação orçamental
fixada no n.º 2.1 do presente aviso de abertura.


11 — Local de apresentação da candidatura e obtenção de infor-
mações — as candidaturas podem ser enviadas por via postal regista-
da ou entregues por mão própria:


No Departamento de Planeamento e Sistemas de Informação (DPSI)
do ISS, I. P, nas seguintes moradas:


a) DPSI Porto — Rua de D. João IV, 716, 1.º, 4000-299 Porto;
b) DPSI Coimbra — Avenida de Fernão de Magalhães, 583, 1.º,


3000-178 Coimbra;
c) DPSI Lisboa — Avenida do Almirante Reis, 133, 4.º, 1150-


-015 Lisboa.


Nos centros distritais de segurança social da sua área de interven-
ção.


Para mais informações contactar o Departamento de Planeamen-
to e Sistemas de Informação do ISS, I. P., ou os centros distritais de
segurança social da sua área de intervenção, através dos seguintes
contactos:


Departamento de Planeamento e Sistemas de Informação:


Coimbra — telefone: 239410843; fax: 239410820; e-mail: ISS-
-DPSI-Coimbra@seg-social.pt;


Lisboa — telefone: 213592900; fax: 213592969; e-mail: ISS-
-DPSI@seg-social.pt;


Porto — telefone: 225193241; fax: 225193249; e-mail: ISS-DPSI-
-Porto-Braga@seg-social.pt.
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Centro Distrital de Segurança Social:


Aveiro — telefone: 234401629; fax: 234385789;
Beja — telefone: 284324959; fax: 284322556;
Braga — telefone: 253000341; fax: 253263907;
Bragança — telefone: 273302044; fax: 273302040;
Castelo Branco — telefone: 272330402; fax: 272330495;
Coimbra — telefone: 239410748; fax: 239410780;
Évora — telefone: 266760430; fax: 266744426;
Faro — telefone: 289891505; fax: 289891499;
Guarda — telefone: 271232601; fax: 271232634;
Leiria — telefone: 244890760; fax: 244890705;
Lisboa — telefone: 218424401; fax: 218424216;
Portalegre — telefone: 245339882; fax: 245330278;
Porto — telefone: 220908504; fax: 220908502;
Santarém — telefone: 243330495; fax: 243330490;
Setúbal — telefone: 265526430; fax: 265535549;
Viana do Castelo — telefone: 258810310; fax: 258810323;
Vila Real — telefone: 259308702; fax: 259308734;
Viseu — telefone: 232439490; fax: 232426814.


3000215280


MINISTÉRIO DA SAÚDE


Administração Regional de Saúde do Alentejo


Sub-Região de Saúde de Beja


Despacho (extracto)


Por despacho de 26 de Junho de 2006 do conselho de administra-
ção da Administração Regional de Saúde do Alentejo:


António Ribeiro Cardoso — autorizado contrato de trabalho a ter-
mo certo para o exercício de funções inerentes à categoria de enfer-
meiro, no Centro de Saúde de Odemira, da Sub-Região de Saúde de
Beja, pelo período de três meses a partir de 3 de Julho de 2006. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)


10 de Julho de 2006. — O Coordenador Sub-Regional, João José
da Silva de Pina Manique. 3000211972


Despacho (extracto)


Por despacho de 26 de Junho de 2006 do conselho de administra-
ção da Administração Regional de Saúde do Alentejo:


Lúcia Fernandes da Cunha Cardoso — autorizado contrato de tra-
balho a termo certo para o exercício de funções inerentes à categoria
de Enfermeira, no Centro de Saúde de Odemira, da Sub-Região de Saúde
de Beja, pelo período de três meses a partir de 3 de Julho de 2006.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)


10 de Julho de 2006. — O Coordenador Sub-Regional, João José
da Silva de Pina Manique. 3000211973


Despacho (extracto)


Por despacho de 5 de Junho de 2006 do conselho de administração
da Administração Regional de Saúde do Alentejo:


Fernanda Filipa Dias Reis Lourenço — autorizado contrato de tra-
balho a termo certo para o exercício de funções inerentes à categoria
de especialista de informática, grau 1, nível 1, nos Serviços de Âm-
bito Sub-Regional, da Sub-Região de Saúde de Beja, pelo período de
três meses a partir de 14 de Junho de 2006. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)


10 de Julho de 2006. — O Coordenador Sub-Regional, João José
da Silva de Pina Manique. 3000211977


Despacho (extracto)


Por despacho de 22 de Maio de 2006 do conselho de administra-
ção da Administração Regional de Saúde do Alentejo:


Catarina Neto Gomes — autorizado contrato de trabalho a ter-
mo certo para o exercício de funções inerentes à categoria de téc-


nico de 2.ª classe — saúde ambiental, no Centro de Saúde de Serpa,
da Sub-Região de Saúde de Beja, pelo período de três meses a partir
de 3 de Julho de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)


12 de Julho de 2006. — O Coordenador Sub-Regional, João José
da Silva de Pina Manique. 3000211975


Despacho (extracto)


Por despacho de 16 de Junho de 2006 do Coordenador Sub-Regio-
nal da Sub-Região de Saúde de Beja:


Maria Hortênsia Simavilla Roque, licenciada em Medicina e Ci-
rurgia — autorizada a rescisão do contrato de avença que celebrou
com esta Sub-Região de Saúde, com efeitos a partir de 16 de Junho
de 2006.


12 de Julho de 2006. — O Coordenador Sub-Regional, João José
da Silva de Pina Manique. 3000212135


Despacho (extracto)


Por despacho de 14 de Junho de 2006 do conselho de administra-
ção da Administração Regional de Saúde do Alentejo:


Francisco Manuel Patola Martins — autorizado contrato de traba-
lho a termo certo para o exercício de funções inerentes à categoria
de técnico de 2.ª classe — radiologia, no Centro de Saúde de Odemi-
ra, da Sub-Região de Saúde de Beja, pelo período de três meses a par-
tir de 10 de Julho de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)


17 de Julho de 2006. — O Coordenador Sub-Regional, João José
da Silva de Pina Manique. 3000212136


Despacho (extracto)


Por despacho de 14 de junho de 2006 do conselho de administra-
ção da Administração Regional de Saúde do Alentejo:


Ricardo João Torres Guerra Graça — autorizado contrato de traba-
lho a termo certo para o exercício de funções inerentes à categoria
de técnico de 2.ª classe — radiologia, no Centro de Saúde de Odemi-
ra, da Sub-Região de Saúde de Beja, pelo período de três meses a par-
tir de 10 de Julho de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)


17 de Julho de 2006. — O Coordenador Sub-Regional, João José
da Silva de Pina Manique. 3000212137


Despacho (extracto)


Por despacho de 28 de Abril de 2006 do conselho de administra-
ção da Administração Regional de Saúde do Alentejo:


José Garcia Garcia, licenciado em Medicina e Cirurgia — autoriza-
da a celebração de contrato de avença, para exercer funções médicas
no Centro de Saúde de Odemira, da Sub-Região de Saúde de Beja, com
efeitos a partir de 1 de Março de 2006, pelo período de seis meses,
tacitamente renovado por iguais e sucessivos períodos. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)


31 de Julho de 2006. — O Coordenador Sub-Regional, João José
da Silva de Pina Manique. 3000212987


Direcção-Geral da Saúde


Hospital de São José de Fafe


Deliberação


Por deliberação do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde do Norte de 21 de Junho de 2006:


Flávia Natália Barros Castro — ratificada a celebração do contrato
de trabalho a termo certo, pelo período de três meses, renovável por
igual período de tempo, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 18.º-A
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PROGRAMA DE APOIO AO INVESTIMENTO EM EQUIPAMENTOS SOCIAIS



Contrato para reserva de vagas à Segurança Social no âmbito do Programa de Apoio ao Investimento em Equipamentos Sociais (PAIES)

Considerando:


a) O estipulado na Portaria n.º 869/2006, de 29 de agosto, que aprovou o regulamento do Programa de Apoio ao Investimento em Equipamentos Sociais (PAIES);


b) Que o referido regulamento determina, no seu n.º 19.1.21 (deveres da entidade promotora), que a entidade tem que reservar, durante o período de vigência do contrato de apoio ao investimento, 5% dos lugares novos criados em respostas sociais elegíveis, para utilizadores a indicar pela segurança social;


c) Que a comparticipação dos lugares, por parte da segurança social, tem em conta a comparticipação do utilizador e o modelo de cooperação vigente.


Entre o


Instituto da Segurança Social, I.P./ Centro Distrital de ………….., pessoa coletiva n.º …………….., sito em ……………………………………., representado neste ato pelo
 …………….………………………, adiante designado por ISS, I.P./ CDist de ……..,


E


[Entidade Promotora]
 …………………………………………………………………, pessoa coletiva n.º ……………, com sede em …………………………………………………, representada pelo
…………………………………………..., adiante designada por Entidade Promotora;


É celebrado, no mútuo reconhecimento da plena capacidade contratual que lhes assiste e no respeito pelas normas legais e regulamentares em vigor aplicáveis, e reciprocamente aceite o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes:


Cláusula I


(Objeto)


O presente contrato tem por objeto a definição dos termos e condições da disponibilização de 5% de lugares para a segurança social, criados no âmbito do PAIES, designadamente de:


· ……[indicar n.º] lugares na resposta social [indicar Lar Residencial ou Estrutura Residencial para Pessoas Idosas ou Creche]
;


Cláusula II


(Obrigações da Entidade Promotora)


A Entidade Promotora obriga-se, designadamente a:


a. Desenvolver as ações previstas na cláusula anterior;


b. Garantir o bem estar, segurança e confidencialidade das pessoas e/ou famílias e o devido respeito pela sua identidade;


c. Proceder ao acompanhamento e avaliação sistemática das atividades contratualizadas;


d. Adotar sistema contabilístico que permita com rigor e transparência identificar as despesas efetuadas e pagas, através da criação de um Centro de Custos específico, no respeito pelos princípios e conceitos contabilísticos, critérios de valometria e métodos de custeio, de acordo com as normas estabelecidas no Plano Oficial de Contas, em vigor no momento em que os movimentos são lançados;


e. Informar, obrigatoriamente, o primeiro outorgante, no prazo máximo de 8 dias úteis, sempre que ocorrer uma vaga nos lugares reservados para a segurança social.


Cláusula III


(Obrigações do ISS, IP.)


O ISS, I.P./ CDist de …… obriga-se, nomeadamente, a: 


a. Apoiar a Entidade Promotora no desenvolvimento das atividades contratualizadas;


b. Diligenciar pela ocupação célere dos lugares reservados com utilizadores indicados pelos seus serviços competentes;


c. Proceder ao pagamento mensal do n.º de vagas disponibilizadas/ ocupadas na instituição;


d. Acompanhar e avaliar a execução do presente contrato, na data do termo do mesmo;


e. Emitir parecer, devidamente fundamentado, sobre a avaliação a que se refere a alínea anterior, tendo em vista uma eventual renovação do contrato.


Cláusula IV


(Regras de comparticipação das vagas)


1. O ISS, I.P./ CDist de ……… procederá à liquidação dos montantes devidos, de acordo com os lugares criados no âmbito das respostas sociais enunciadas na cláusula anterior, segundo as regras do modelo de cooperação vigente, nomeadamente o disposto no Anexo I do Protocolo de Cooperação anualmente outorgado entre o Ministério que tutela a Segurança Social e as Uniões representativas das Instituições de Solidariedade Social e, ainda, tendo em conta as seguintes regras constantes do Regulamento do PAIES: 


a) Os lugares supra citados podem estar por ocupar, por parte da segurança social, por um mês, período em que não existe comparticipação por parte da mesma;


b) Decorrido um mês, o segundo outorgante pode ocupar os lugares em causa com utilizadores não indicados pela segurança social. Neste caso, os utilizadores pagarão a mensalidade de acordo com o preçário em vigor.


2. A comparticipação financeira a que se refere o número anterior, encontra-se inscrita na rubrica de classificação económica …………………….., com o número de compromisso …………………..

Cláusula V


(Sigilo)


A Entidade Promotora e respetivos técnicos comprometem-se a guardar sigilo da informação cujo conhecimento lhes advenha pelas atividades inerentes à cooperação e consequentes ações estabelecidas ao abrigo do presente contrato.


Cláusula VI


(Suspensão do Contrato)


O incumprimento de qualquer das obrigações estabelecidas no presente contrato, desde que este não inviabilize a sua vigência, confere ao ISS, I.P./ CDist de ………. o direito de suspender o mesmo e consequente comparticipação financeira concedida, até à regularização da situação aferida, que terá de ser efetivada num prazo máximo de 60 dias.


Cláusula VII


(Cessação do Contrato)


1. O presente contrato pode cessar por caducidade pelo decurso do seu prazo, ou caso se verifique a impossibilidade definitiva do funcionamento das atividades do seu objeto, nomeadamente, por cessação do contrato de apoio ao investimento outorgado entre as partes, no âmbito do PAIES.


2.O presente contrato pode, ainda, ser denunciado, por escrito, pelo ISS, I.P./ CDist de ………, com a antecedência mínima de 90 dias, desde que motivos devidamente fundamentados o justifiquem, nomeadamente sempre que ocorram circunstâncias que, pela sua natureza, inviabilizem a sua vigência, nomeadamente, a violação do clausulado do mesmo.


Cláusula VIII


(Foro competente)


Para resolução de qualquer eventual litígio emergente do presente contrato e para o qual não se obtenha um termo amigável, as partes convencionam, desde já como competente o Tribunal Judicial da Comarca de …., com expressa renúncia a qualquer outro.


Cláusula IX


(Vigência)


1. O presente contrato vigorará por um período de três anos, renovável por iguais períodos até ao limite de vigência do contrato de apoio ao investimento outorgado entre as partes, no âmbito do PAIES.


2. Conforme estipulado no supra citado regulamento, o contrato de apoio ao investimento vigora desde a data da sua assinatura até 15 anos após a data do licenciamento do equipamento, ao qual o presente contrato se encontra indexado.


Cláusula X


(Disposições Finais)


1.  Por acordo das partes poderão introduzir-se novas cláusulas e/ou alterações as já existentes, mediante a outorga de Adendas adicionais ao presente contrato, que passarão a fazer parte integrante do mesmo.


2. A todas as questões não reguladas expressamente pelo presente contrato, aplicar-se-á a legislação em vigor adequada e orientações técnicas/ circulares emitidas pelos órgãos competentes.


3. O presente contrato exprime a única, fiel e atual vontade das partes ora outorgantes, sobrepondo-se a qualquer outro prévio acordo ou entendimento contraditório com os termos aqui expressos.


Cláusula XI


(Entrada em vigor)


O presente contrato, entra em vigor na data da sua assinatura.


O presente contrato é celebrado aos ……. dias, do mês de ……….. de Dois mil e treze, encontrando-se redigido em …… páginas, e dele foram feitos dois exemplares, que vão ser assinados pelos outorgantes, ficando um exemplar em poder de cada um dos mesmos.


………….., …….. de …………… de 2013.


		Pelo Instituto da Segurança Social, I.P./ Centro Distrital de ……..…..





		(Diretor)





		Pela Entidade Promotora,






		(Cargo)





�	 Indicar nome e cargo


�	 Identificar a Instituição, forma jurídica e n.º de registo 


�	 Indicar nome e cargo


�	 Deverá ser selecionada a resposta social em causa





PROGRAMA DE ALARGAMENTO DA REDE DE EQUIPAMENTOS SOCIAIS

MANUAL DE ORIENTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AÇÕES


DE ACOMPANHAMENTO AOS PROJETOS

14
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Jan 2010 (entidade)

		

				PROGRAMA DE APOIO AO INVESTIMENTO EM EQUIPAMENTOS SOCIAIS (PAIES)

		COMUNICAÇÃO DE FREQUÊNCIA MENSAL NAS VAGAS RESERVADAS NO ÂMBITO DO PAIES

		Entidade:

		NISS:

		Designação do Equipamento:

		Lotação:

		N.º Vagas PAIES (5%):

		Data do contrato de apoio ao investimento:

		Ano:

		Mês:		Jan

		NISS do Utente		Resposta Social		Data de Entrada do Utente		Data de Saída do Utente		Comparticipação da Segurança Social

		123 45678909		Lar Residencial		31/01/2010		23/02/2010

										0.00

																2010		01/01/2010		31/01/2010				31/12/1899		31/12/1899

																		01/02/2010		28/02/2010				31/12/1899		31/12/1899

																		01/03/2010		31/03/2010				31/12/1899		31/12/1899

																		01/04/2010		30/04/2010

																		01/05/2010		31/05/2010

																		01/06/2010		30/06/2010				€ 347.31		Lar de Idosos

																		01/07/2010		31/07/2010				€ 930.94		Lar Residencial

																		01/08/2010		31/08/2010				€ 239.85		Creche

																		01/09/2010		30/09/2010

																		01/10/2010		31/10/2010

																		01/11/2010		30/11/2010

																		01/12/2010		31/12/2010

																2011		01/01/2011		31/01/2011				31/12/1899		31/12/1899

																		01/02/2011		28/02/2011				31/12/1899		31/12/1899

																		01/03/2011		31/03/2011				31/12/1899		31/12/1899

																		01/04/2011		30/04/2011

																		01/05/2011		31/05/2011

																		01/06/2011		30/06/2011

																		01/07/2011		31/07/2011

																		01/08/2011		31/08/2011

																		01/09/2011		30/09/2011

																		01/10/2011		31/10/2011

																		01/11/2011		30/11/2011

																		01/12/2011		31/12/2011

																2012		01/01/2012		31/01/2012				31/12/1899		31/12/1899

																		01/02/2012		29/02/2012				31/12/1899		31/12/1899

																		01/03/2012		31/03/2012				31/12/1899		31/12/1899

																		01/04/2012		30/04/2012

																		01/05/2012		31/05/2012

																		01/06/2012		30/06/2012

																		01/07/2012		31/07/2012

																		01/08/2012		31/08/2012

																		01/09/2012		30/09/2012

																		01/10/2012		31/10/2012

																		01/11/2012		30/11/2012

																		01/12/2012		31/12/2012



&R&"Tw Cen MT,Normal"&8ficheiro IPSS






Formulário_Reembolso_PAIES

		

		PROGRAMA DE APOIO AO INVESTIMENTO EM EQUIPAMENTOS SOCIAIS (PAIES)

		FORMULÁRIO DE PEDIDO ALTERAÇÃO

																																												Alteração do montante de apoio ao Investimento

																																												Alteração física ao projeto

																																												Alteração temporal para execução do projeto

				1 - DADOS DO PROMOTOR

						Nome ou designação social

										Morada (sede social)

										Localidade																												Código Postal																		-

										Concelho																												Distrito

										Telefone 1																												Telefone 2

										Fax																												E-Mail

						Nº Identificação Fiscal (NIPC ou NIF)																																								Código da Rep. de Finanças

						NIB da conta bancária específica do projecto

				2 - DADOS DO PROJETO

						2.1  Designação

						N.º do projeto

						Designação do Projeto

						2.2  Identificação

								Morada

								Localidade																														Código Postal																		-

								Distrito																																Concelho

								Freguesia

								Responsável do projecto

								Telefone 1																												Telefone 2

								Fax																												E-Mail

				3 - ALTERAÇÃO DO MONTANTE DE APOIO AO INVESTIMENTO (valores sem IVA)

																																						APROVADO																				ALTERAÇÃO SOLICITADA

						Investimento Total do projeto																												3.1				0.00 €																		3.9		0.00 €

						Investimento elegível do projeto																												3.2				0.00 €																		3.10		0.00 €

						Montante do Empréstimo Bancário																												3.3				0.00 €																		3.11		0.00 €

						Apoio ao Investimento no âmbito do PAIES																												3.4				0.00 €																		3.12		0.00 €

						Periodo do empréstimo																												3.5				___/___/_____						a				___/___/_____

						Nº de prestações																												3.6

						Periodicidade da amortização																												3.7

						Taxa de juro																												3.8																						3.13

										3.14

										Anos																Ano ____												Ano ____												Ano ____												Total

										Apoio ao Investimento no âmbito do PAIES - aprovado																0.00 €												0.00 €												0.00 €												0.00 €

										Apoio ao Investimento no âmbito do PAIES - alteração solicitada																0.00 €												0.00 €												0.00 €												0.00 €

										3.15 Justificação do Pedido de Alteração:

										3.16 ANEXOS:

										X				Novo Plano de Pagamentos

				4 - ALTERAÇÃO FÍSICA AO PROJETO

										4.1  Justificação do Pedido de Alteração:

										4.2 ANEXOS:

														Memória Descritiva																				Plantas dos pisos

														Planta de Implantação																				Alçados e Cortes

				5 - ALTERAÇÃO TEMPORAL PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO

										5.1  Justificação do Pedido de Alteração:

										5.2 ANEXOS:

										X				Novo Cronograma Financeiro do Projecto

				6 - COMPROMISSO DA ENTIDADE PROMOTORA

						Declaro a veracidade dos dados acima descritos no âmbito do projeto aprovado no PAIES, conforme o ponto 21 e 22 do regulamento do PAIES.

																				Assinatura e Carimbo (*)

																																														(Ano)								(Mês)				(Dia)

						(*) Assinatura de quem tenha poderes para o acto nos termos da lei e/ou dos estatutos e selo ou carimbo





Auxiliar de Preenchimento

		

		MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE E DA SEGURANÇA SOCIAL

		INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I.P.

		PROGRAMA DE APOIO AO INVESTIMENTO EM EQUIPAMENTOS SOCIAIS (PAIES)

		AUXILIAR DE PREENCHIMENTO DO  DE PEDIDO DE ALTERAÇÃO

		As presentes instruções pretendem clarificar o preenchimento do Formulário de Pedido de Alteração a apresentar no ambito do Programa de Apoio ao Investimento em Equipamentos Sociais (PAIES)

		Este formulário é constituído por 2 folhas Excel, designadamente: Formulário de Pedido de Alteração (que inclui 3 páginas) e Auxiliar de Preenchimento.

		O Formulário de Pedido de Alteração deverá ser preenchido em suporte informático utilizando o tipo de letra "Arial", tamanho 9 e enviado ao ISS, IP em suporte papel.

		Notas explicativas para o preenchimento do Formulário de Pedido de Alteração

		Cabeçalho

		Assinalar o pedido de alteração pretendido, conforme o aplicável.

		1. Identificação da Entidade Promotora

		Designação: Indicar a designação inscrita no Cartão de Pessoa Colectiva da entidade que formulou o pedido de financiamento e que tem a responsabilidade de realizar o projecto objecto do pedido.

		Morada da Sede Social, Código Postal e Localidade: Indicar os contactos da Entidade Promotora.

		NIPC: Indicar o Número de Identificação de Pessoa Colectiva

		NIB da conta bancária especifica do projecto: Indicar o NIB da conta bancária específica do projecto, através da qual serão efectuados exclusivamente todos os movimentos respeitantes à execução do PAIES.

		2. Identificação do Projeto

		2.1. Projeto N.º: Indicar o número de candidatura do projeto.

		2.1. Designação do Projeto: Indicar a designação da candidatura.

		2.2. Identificação

		Morada / Distrito / Concelho / Freguesia: indicar o endereço completo relativo ao equipamento objecto de investimento.

		Responsável do Projeto: indicar o nome da pessoa responsável pelo projeto.

		Telefone / fax / Email: Indicar os contactos da pessoa responsável pelo projeto e pelo Pedido de Pagamento PAIES.

		3. Alteração do Montante de Apoio ao Investimento (valores sem IVA)

		3.1 Colocar qual o valor do Investimento Total do projeto

		3.2 Colocar qual o valor do Investimento Elegível do projeto

		3.3 Colocar o montante do empréstimo bancário que determina o apoio ao investimento contratualizado no âmbito do PAIES

		3.4 Colocar o valor correspondente ao Montante de Apoio ao Investimento Contratualizado

		3.5 Indicar qual o período do empréstimo

		3.6 Indicar o nº de prestações

		3.7 Indicar qual a periodicidade da amortização

		3.8 Indicar qual a a taxa de juro

		ALTERAÇÂO SOLICITADA

		3.9 Colocar  qual o novo valor do Investimento Total do projeto

		3.10 Colocar o novo valor do Investimento elegível do projeto (custo padrão de construção por utente de cada resposta social elegível/nº de utentes)

		3.11 Colocar o novo montante do empréstimo bancário que determina o apoio ao investimento no âmbito do PAIES (declaração emitida por instituição bancária)

		3.12 Colocar o novo valor correspondente ao Montante de Apoio ao Investimento contratualizado (adenda)

		3.13 Indicar qual a nova taxa de juro (variação da taxa inferior ou superior a 0,5% - declaração emitida por instituição de crédito)

		3.14 Apoio ao Investimento no âmbito do PAIES - aprovado: preencher o(s) montante(s) de apoio ao investimento no âmbito do PAIES,por ano civil e total aprovado.

		3.14.1 Apoio ao investimento no âmbito do PAIES - alteração solicitada: preencher o(s) novo(s) montante(s) de apoio ao investimento no âmbito do PAIES,por ano civil e total aprovado.

		3.15 Justificação do Pedido de Alteração: fundamentar o Pedido de Alteração apresentado.

		3.16 Anexos: Juntar ao Formulário de Pedido de Alterações, o novo Plano de Pagamentos de acordo com as alterações indicadas.

		4. ALTERAÇÂO FÍSICA AO PROJECTO

		4.1 Justificação do Pedido de Alteração: fundamentar o Pedido de Alteração apresentado.

		4.2 Anexos: Juntar ao Formulário de Pedido de Alterações, os documentos escritos e desenhados necessários à fundamentação e análise das alterações físicas do projecto.

		5. ALTERAÇÂO TEMPORAL PARA A EXECUÇÃO DO PROJECTO

		5.1 Justificação do Pedido de Alteração: fundamentar o Pedido de Alteração apresentado.

		6. Compromisso da Entidade Promotora

		Assinatura e Carimbo: assinatura de quem tenha poderes para o acto nos termos da lei e/ou dos estatutos e aposição de selo ou carimbo.

		Data: Datar o documento aquando da assinatura do mesmo.

		ANEXOS

		Juntar ao Formulário de Pedido de Alteração, os documentos escritos e desenhados necessários à fundamentação e análise das alterações físicas do projecto.








2013 TRIMESTRE I

		PAGAMENTO TRIMESTRAL DAS VAGAS RESERVADAS EM PAIES

										compaticipação segurança social - protocolos de cooperação

		centro distrital		Bragança						2009		2010		2011		2012		2013

								ERPI		347.31 €		347.31 €		348.70 €		351.83 €		355.00 €

		ano		2011				creche		239.85 €		239.85 €		240.81 €		242.97 €		245.16 €

								lar residencial		930.94 €		930.94 €		934.66 €		943.04 €		951.53 €

		designação da entidade		concelho		niss		nib		lotação		n.º vagas PAIES		resposta social		data de ínicio do contrato de apoio ao investimento		data do fim do contrato de apoio ao investimento		remanescente  meses anteriores		2013 TRIMESTRE I - VALORES A PROCESSAR						TOTAL

																				remanescente  meses anteriores		janeiro 2013		fevereiro 2013		março 2013

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

																												0.00 €

		TOTAL								0		0								0.00 €		0.00 €		0.00 €				0.00 €
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las salariais teve por base as retribuições efectivas pra-
ticadas no sector abrangido pela convenção, apuradas
pelos quadros de pessoal de 2003 e actualizadas de
acordo com o aumento percentual médio das tabelas
salariais das convenções publicadas em 2004.


Os trabalhadores a tempo completo, com exclusão
de aprendizes e praticantes, do sector abrangido pelas
convenções é de 2199, dos quais 150 (6,8 %) auferem
retribuições inferiores às convencionais. É nas empresas
do escalão entre 51 a 200 trabalhadores que se encontra
o maior número de trabalhadores com retribuições infe-
riores às das tabelas salariais das convenções.


As retribuições dos grupos VIII e IX das tabelas sala-
riais são inferiores à retribuição mínima mensal garan-
tida em vigor. No entanto, a retribuição mínima mensal
garantida pode ser objecto de reduções relacionadas
com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o da
Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, as referidas
retribuições apenas são objecto de extensão para abran-
ger situações em que a retribuição mínima mensal garan-
tida resultante da redução seja inferior àquelas.


Atendendo a que as convenções regulam diversas con-
dições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de
cláusulas que sejam contrárias a normas legais impe-
rativas.


Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das refe-
ridas convenções são substancialmente idênticos, pro-
cede-se à respectiva extensão conjunta.


O regulamento de extensão é apenas aplicável no
território do continente, tendo em consideração que a
extensão de convenções colectivas nas Regiões Autó-
nomas compete aos respectivos Governos Regionais.


A extensão das convenções tem, no plano social, o
efeito de melhorar as condições de trabalho de um con-
junto significativo de trabalhadores e, no plano econó-
mico, promove a aproximação das condições de con-
corrência entre empresas do mesmo sector.


Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 9, de
8 de Março de 2006, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.


Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código


do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:


1.o


1 — As condições de trabalho constantes do CCT
entre a ANCAVE — Associação Nacional dos Centros
de Abate e Indústrias Transformadoras de Carne de
Aves e o Sindicato dos Trabalhadores da Indústria e
Comércio de Carnes do Sul e outros, publicado no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 29, de 8 de
Agosto de 2005, e das alterações do CCT entre a mesma
associação de empregadores e o SETAA — Sindicato
da Agricultura, Alimentação e Florestas, publicadas no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 45, de
8 de Dezembro de 2005, são estendidas, no território
do continente:


a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outor-
gante que se dediquem às actividades de abate,


desmancha, corte, preparação e qualificação de
aves, bem como à sua transformação e comer-
cialização, e trabalhadores ao seu serviço das
categorias profissionais previstas nas convenções;


b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outor-
gante que prossigam as actividades mencionadas
na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço
das categorias profissionais previstas nas con-
venções não representados pelas associações
sindicais signatárias.


2 — As retribuições previstas nas tabelas salariais
para os grupos VIII e IX apenas são objecto de extensão
em situações em que sejam superiores à retribuição
mínima mensal garantida resultante da redução rela-
cionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o
da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.


3 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.


2.o


A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.


O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 30 de Abril
de 2006.


Despacho Normativo n.o 31/2006


O Decreto-Lei n.o 56/2006, de 15 de Março, altera
a forma de distribuição dos resultados líquidos dos jogos
sociais explorados pela Santa Casa da Misericórdia de
Lisboa, consagrando no seu artigo 6.o que as normas
regulamentares que venham a revelar-se necessárias
para a aplicação do referido decreto-lei são aprovadas
por despacho normativo do ministro que tutela a res-
pectiva área sectorial.


Ora, a alínea a) do n.o 5 do artigo 3.o do citado
diploma consagra uma afectação global, pelo que se
torna necessário proceder à sua regulamentação.


Nestes termos, ao abrigo do disposto no artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 56/2006, de 15 de Março, determi-
na-se o seguinte:


1 — Afectação de 90% das verbas a que se refere
a alínea a) do n.o 5 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 56/2006, de 15 de Março, ao investimento em equi-
pamentos sociais, designadamente no âmbito do
PARES, bem como, quando aplicável, ao apoio às ins-
tituições e às famílias.


2 — Afectação de 10% das verbas a que se refere
a alínea a) do n.o 5 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 56/2006, de 15 de Março, a outros programas, pro-
jectos, acções, equipamentos e serviços que se enqua-
drem no âmbito do estabelecido nesta alínea.


Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social, 28
de Abril de 2006. — Pelo Ministro do Trabalho e da
Solidariedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Mar-
ques, Secretário de Estado da Segurança Social.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto e âmbito pessoal


1 — O presente decreto-lei define as regras de exe-
cução da Lei n.o 60/2005, de 29 de Dezembro.


2 — São obrigatoriamente abrangidos pelo regime
geral de segurança social dos trabalhadores por conta
de outrem, adiante designado por regime geral, os fun-
cionários, agentes e demais pessoal previsto no n.o 2
do artigo 2.o da Lei n.o 60/2005, de 29 de Dezembro,
que inicie funções a partir de 1 de Janeiro de 2006.


Artigo 2.o


Âmbito material


A protecção social garantida abrange a cobertura das
eventualidades de invalidez, velhice e morte, sem pre-
juízo da aplicação de normas mais favoráveis previstas
em legislação especial, bem como de encargos familiares.


Artigo 3.o


Inscrição


São obrigatoriamente inscritos no regime geral, na
qualidade de beneficiários, o pessoal referido no n.o 2
do artigo 1.o e, na qualidade de contribuintes, as res-
pectivas entidades empregadoras e os serviços e orga-
nismos processadores das remunerações.


Artigo 4.o


Obrigação contributiva


1 — A obrigação contributiva efectiva-se através do
pagamento de contribuições resultantes da incidência
da taxa contributiva sobre as remunerações fixada no
número seguinte.


2 — A taxa contributiva é fixada, nos termos dos
Decretos-Leis n.os 199/99 e 200/99, de 8 de Junho, em
23,08%, sendo de 12,08% para as entidades empre-
gadoras e os serviços e organismos processadores das
respectivas remunerações e de 11% para o pessoal refe-
rido no n.o 2 do artigo 1.o


3 — A obrigação contributiva abrange o tempo de
bonificação acrescido ao tempo de serviço efectivamente
prestado, sempre que aquela situação se encontre fixada
em legislação especial.


Artigo 5.o


Financiamento


1 — Sempre que, por força da aplicação de legislação
especial, o funcionário, agente ou outro pessoal bene-
ficie de regime mais favorável por referência ao regime
geral de aposentação, o acréscimo de encargos daí resul-
tante é suportado por verbas inscritas nos orçamentos
dos serviços e organismos a que os funcionários, agentes
ou outro pessoal estão vinculados ou das correspon-
dentes entidades empregadoras.


2 — Para o cumprimento do disposto no número
anterior são transferidas, anualmente, dos orçamentos
referidos no número anterior para o orçamento da segu-
rança social as correspondentes verbas.


Artigo 6.o


Produção de efeitos


O presente decreto-lei produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2006.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de
Fevereiro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — José António
Fonseca Vieira da Silva.


Promulgado em 5 de Março de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 6 de Março de 2006.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


Decreto-Lei n.o 56/2006


de 15 de Março


A afectação das receitas dos jogos sociais está, nos
termos da lei, consignada a uma multiplicidade de enti-
dades beneficiárias, com base na lógica de distribuição
reportada ao momento do lançamento de cada um dos
jogos.


Considerando que a introdução de novos jogos teve
reflexos negativos, porque voláteis e variáveis nos resul-
tados líquidos dos jogos sociais existentes, repercutin-
do-se consequentemente nos benefícios que lhe estão
associados, importa reequacionar o modelo da distri-
buição das receitas, procedendo a ajustamentos no
regime legal aplicável de forma a promover uma redis-
tribuição dos resultados e respectiva afectação a fins
de natureza cultural desportiva e social.


Com efeito, o presente decreto-lei, no cumprimento
do Programa do Governo, vai no sentido de permitir,
através da aplicação de critérios de selectividade e ren-
tabilidade dos apoios financeiros, uma afectação mais
eficiente dos recursos disponíveis a uma rede equilibrada
de apoios eminentemente sociais.


Assim, altera-se o esquema de repartição da receita
dos jogos sociais, que reflecte uma maior preocupação
actualista, de forma a maximizar as verbas daí resul-
tantes, através de uma repartição dos resultados dos
jogos, mais equilibrada e estável, tendo em conta o con-
junto do produto líquido da exploração de todos os jogos
pelos actuais beneficiários.


Pretende-se assim o aperfeiçoamento da distribuição
das verbas relativas ao apoio social aos idosos, aos mais
carenciados, às pessoas portadoras de deficiência, às famí-
lias e à comunidade em geral, às crianças e jovens, bem
como uma maior promoção e valorização da cultura, uma
melhoria na qualidade educativa e um incremento dos
apoios às actividades desportivas, o que permite o desen-
volvimento de uma rede equilibrada e equitativa de apoios
educativos, culturais e eminentemente sociais.
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Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas, bem como o Conselho de Jogos
da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente decreto-lei altera a forma de distribuição
dos resultados líquidos dos jogos sociais explorados pela
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.


Artigo 2.o


Âmbito de aplicação


1 — O presente decreto-lei aplica-se à distribuição
dos resultados líquidos de exploração dos seguintes jogos
sociais:


a) Lotaria Nacional;
b) Lotaria Instantânea;
c) Totobola;
d) Totoloto;
e) Totogolo;
f) Loto 2;
g) Joker;
h) Euromilhões.


2 — O disposto no presente decreto-lei aplica-se
ainda à distribuição dos resultados líquidos de explo-
ração dos jogos sociais que forem criados após a sua
entrada em vigor.


Artigo 3.o


Resultados de exploração


1 — Os resultados líquidos da exploração dos jogos
sociais previstos no artigo anterior são repartidos pelas
entidades beneficiárias nos termos do presente artigo.


2 — As verbas atribuídas ao Ministério da Adminis-
tração Interna são repartidas do seguinte modo:


a) 2,8% para finalidades de protecção civil, emer-
gência e socorro, nomeadamente apoio a asso-
ciações de bombeiros voluntários;


b) 0,3% para financiamento de iniciativas no domí-
nio da prevenção dos riscos sociais, da vitimação
e do sentimento de insegurança decorrentes da
criminalidade, nomeadamente as dirigidas a
populações com particular vulnerabilidade;


c) 0,7% para o policiamento de espectáculos des-
portivos.


3 — Constituem receitas do Estado 2,8% dos resul-
tados líquidos de exploração dos jogos sociais.


4 — As verbas atribuídas à Presidência do Conselho
de Ministros são repartidas do seguinte modo:


a) 7,8% para o fomento de actividades e infra-
-estruturas desportivas, a transferir para o Ins-
tituto do Desporto de Portugal;


b) 1,5% para o fomento das actividades e infra-
-estruturas juvenis, a transferir para o Instituto
Português da Juventude;


c) 0,6% para a promoção e desenvolvimento do
futebol a transferir para o Instituto do Desporto
de Portugal.


5 — As verbas atribuídas ao Ministério do Trabalho
e da Solidariedade Social são repartidas da seguinte
forma:


a) 13% destinam-se ao desenvolvimento de pro-
gramas, medidas, projectos, acções, equipamen-
tos e serviços que visem elevar o nível de vida
das pessoas idosas, melhorar as condições de
vida e de acompanhamento das pessoas com
deficiência, promover o apoio a crianças e
jovens, à família e à comunidade em geral, o
combate à violência doméstica e à violência
numa perspectiva de género, bem como o apoio
a crianças e jovens carenciados e em situação
de risco, nomeadamente através do desenvol-
vimento de modelos de financiamento que visem
o alargamento ou a melhoria da qualidade da
rede de equipamentos e serviços, desenvolvi-
mento de programas de combate à pobreza e
à exclusão social e ainda através da cobertura
de despesas efectuadas por estabelecimentos e
instituições de solidariedade social que prossi-
gam modalidades e acções no domínio da acção
social, bem como o desenvolvimento de medidas
de apoio às comunidades portuguesas;


b) 9,3% destinam-se à cobertura parcial das des-
pesas efectuadas pelas instituições de solidarie-
dade social no domínio da acção social;


c) 2,8% destinam-se a apoiar as instituições par-
ticulares de solidariedade social que prossigam
modalidades de acção social;


d) 2,5% são afectos a estabelecimentos e institui-
ções que prossigam acções no domínio da pre-
venção e reabilitação de deficientes e de apoio
a deficientes graves e profundos;


e) 2,3% para programas e projectos de combate
à pobreza e exclusão social;


f) 1,7% destinam-se a projectos especiais de apoio
a crianças carenciadas e em risco incluindo os
referentes à recuperação e educação especial
de crianças com deficiência;


g) 1,7% para projectos e acções de auxílio à popu-
lação idosa carenciada;


h) 1,2% para a prestação de serviços sociais nas
áreas do turismo social e sénior, do termalismo
social e sénior, da organização dos tempos livres,
da cultura e do desporto populares a afectar
ao Instituto Nacional de Aproveitamento dos
Tempos Livres;


i) 0,3% são afectos a medidas e projectos de apoio
à família e à criança.


6 — São atribuídos ao Ministério da Saúde 16,6%
do valor dos resultados líquidos de exploração dos jogos
sociais, para acções previstas no Plano Nacional de
Saúde, designadamente para projectos no âmbito do
Alto Comissariado da Saúde, como sejam a luta contra
a sida, luta contra o cancro, prevenção das doenças car-
diovasculares, cuidados de saúde às pessoas idosas e
às pessoas em situação de dependência e para o desen-
volvimento de projectos e acções de prevenção, trata-
mento e reinserção no âmbito da toxicodependência.


7 — As verbas atribuídas ao Ministério da Educação
são repartidas do seguinte modo:


a) 1% para o apoio ao desporto escolar e inves-
timentos em infra-estruturas desportivas esco-
lares;
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b) 0,5% para financiamento de projectos especiais
destinados a estudantes do ensino secundário
que revelem mérito excepcional e que careçam
de apoio financeiro para prosseguimento dos
seus estudos.


8 — São atribuídos ao Ministério da Cultura 2,2%
do valor dos resultados líquidos de exploração dos jogos
sociais a afectar ao Fundo de Fomento Cultural.


9 — São atribuídos ao Instituto de Desporto da
Madeira 0,2% do valor dos resultados líquidos de explo-
ração dos jogos sociais, nomeadamente para apoio ao
desporto escolar e investimentos em infra-estruturas
desportivas escolares.


10 — São atribuídos ao Fundo Regional do Desporto
dos Açores 0,2% do valor dos resultados líquidos de
exploração dos jogos sociais, nomeadamente para apoio
ao desporto escolar e investimentos em infra-estruturas
desportivas escolares.


11 — São atribuídos à Santa Casa da Misericórdia
de Lisboa, para desenvolvimento de projectos integrados
nos seus fins estatutários, 28% do valor dos resultados
líquidos de exploração dos jogos sociais.


12 — À excepção do previsto na alínea h) do n.o 5,
as verbas afectas ao Ministério do Trabalho e da Soli-
dariedade Social são transferidas para o Instituto de
Gestão Financeira da Segurança Social para cobertura
das despesas com as respectivas áreas.


13 — As verbas afectas ao Ministério da Saúde são
transferidas para o Instituto de Gestão Informática e
Financeira da Saúde.


14 — A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa envia
às entidades beneficiárias um relatório trimestral refe-
rente aos resultados líquidos da exploração dos jogos
sociais.


Artigo 4.o


Norma remissiva


1 — Passam a considerar-se feitas pelo montante resul-
tante da distribuição dos resultados da exploração afecto
às respectivas entidades, operada pelo presente decre-
to-lei, as referências às normas relativas à distribuição
dos resultados líquidos de exploração pelas respectivas
entidades beneficiárias, constantes dos diplomas que
criam ou regulam os jogos sociais, nomeadamente as refe-
rências às seguintes normas:


a) Alínea a) do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 40 397,
de 24 de Novembro de 1955, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 43 399, de 15 de Dezembro
de 1960;


b) N.os 3 e 4 do artigo 16.o e n.os 1 e 3 do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 84/85, de 28 de Março, alte-
rado pelos Decretos-Leis n.os 389/85, de 9 de
Outubro, 387/86, de 17 de Novembro, 285/88,


de 12 de Agosto, 371/90, de 27 de Novembro,
174/92, de 13 de Agosto, 238/92, de 29 de Outu-
bro, 64/95, de 7 de Abril, 258/97, de 30 de Setem-
bro, 153/2000, de 21 de Julho, 317/2002, de 27
de Dezembro, e 37/2003, de 6 de Março;


c) N.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 412/93,
de 21 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 225/98, de 17 de
Julho;


d) Artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 314/94, de 23 de
Dezembro;


e) Artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 210/2004, de 20
de Agosto.


2 — O disposto no número anterior não se aplica ao
previsto na alínea a) do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 274/91, de 7 de Agosto.


Artigo 5.o


Norma revogatória


É revogada toda a legislação que contrarie o disposto
no presente decreto-lei.


Artigo 6.o


Regulamentação


As normas regulamentares que se venham a revelar
necessárias para a aplicação do presente decreto-lei são
aprovadas por despacho normativo do ministro que
tutela a respectiva área sectorial.


Artigo 7.o


Produção de efeitos


O presente decreto-lei produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2006.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Fevereiro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — António Luís Santos Costa — Fernando Tei-
xeira dos Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva
Pereira — José António Fonseca Vieira da Silva — Antó-
nio Fernando Correia de Campos — Jorge Miguel de Melo
Viana Pedreira — Maria Isabel da Silva Pires de Lima.


Promulgado em 5 de Março de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 6 de Março de 2006.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.











